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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PRÒC.N? TST—E—RR—6927/84 - TRT—79.Região 
Embargante: FRANCISCO CESÍDIO GOMES 
Advogado : Dr.João Estenio Campeio Bezerra 
Embargada : FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL 
Advogados : Drs. Antonio Carlos S.Seixas e Arnaldo V.L.Soares 

DESPACHO
1. A Egrégia Segunda Turma não conheceu o recurso de
revista, porquanto, segundo o que consignado no Acórdão de fls. 
380/381, pelo respectivo redator - Ministro NELSON TAPAJÕS - a 
matéria veiculada no mesmo estaria a implicar na necessidade de 
revolvimento dos elementos fãticos dos autos.

O Regional, ao julgar a controvérsia, deixou consi^ 
nado:

"Da leitura dos autos emerge o convencimento de que 
inexiste relação de natureza trabalhista entre a Fe 
deração Cearense de Futebol e o árbitro Francisco 
Cesídio Gomes.
Na verdade, como bem assinala o ilustre Vogal Tar­
císio Melo Amora o vínculo jurídico ocorrente entre 
os litigantes constitui-se em um “simples creden - 
ciamento de prestação de serviços profissionais re 
guiados pela Lei Civil".
O árbitro de futebol, de uma forma genérica eusual 
exerce a atividade como prestador de serviços auto 
nomos.
Raras são as exceções encontradas no sentido de que 
a atividade em tela seja coberta pelo manto da le­
gislação obreira e, evidentemente, o recorrido não 
se encontra nessa minoria.
Naturalmente como prestador de serviços autônomos, 
mas fazendo parte do quadro da Federação Cearense 
de Futebol o recursado terã que receber diretrizes 
básicas no exercício de sua atividade.
No entanto, há uma distância muito grande entre as ■ 
características fundamentais contidas no artigo 39 
da Consolidação das Leis do Trabalho e a figura do 
recorrido.
Assim, na esfera trabalhista não hã como deferir 
qualquer direito ao recursado." (fls.352).
Realmente, conforme colocada a matéria pela Corte 

de origem, impossível seria o conhecimento da revista. Decidiu 
o Regional, em campo no qual exerce soberania, que a prestação 
dos serviços não ocorreu mediante subordinação, deixando o ora 
Recorrente de enquadrar-se na exceção pertinente ã atividade 
como prestador de serviço como autônomo. Em momento algum vul­
nerou a Egrégia Segunda Turma o disposto no artigo 896 consoli 
dado.
2. Com fulcro no artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de ju­
nho de 1970, nego prosseguimento ao presente recurso de embar­
gos, salientando que o pedido de conhecimento veiculado pelo 
mesmo colide com os enunciados 126 e 221 que integram a Súmula 
da jurisprudência predominante deste Tribunal.
3. Publique-se.

Brasília, 12 de abril de 1987.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro Relator.

PROCESSO N9 TST-E-RR—7153/84. - TRT 9a. Região.
Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.
Advogado ': Dr. Victor Russomano Júnior.
Embargado : JOAQUIM PEREIRA MENDES.
Advogado : Dr. Wilson SQkolowski.

DESPACHO
1. A Egrégia Terceira Turma concluiu pelo não conhe
cimento do recurso de revista do Banco quanto ao enquadramento 
da função, porquanto os arestos paradigmas seriam inespecíficos 
(fls.150/151).

Nas razões recursais de fls.154 a 157, aponta o 
Recorrente que a Turma olvidou o disposto no artigo 896, da Con 
solidação das Leis do Trabalho, porquanto o próprio Acórdão re 
gional consigna que o Recorrido, ora Embargado, era chefe de ba 
teria, tomando conta dos caixas e que tinha assinatura autoriza 
da, ficando na posse de uma das chaves do cofre. Ressalta que 
pertine ã hipótese o disposto no § 29, do artigo 224, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, bem como a jurisprudência iterati 
va desta Corte revelada pelos enunciados 204 e 233. Impugna ain 
da a decisão prolatada quanto ao cálculo das horas extras, sali­
entando que as mesmas devem levar em conta o salário-base do Em 
bargado.

Por último, ressalta a impossibilidade de coabi­
tarem o mesmo teto a indenização adicional prevista no artigo 99 
da Lei n9 6.708/79 e o direito ao recebimento das parcelas res 
cisõrias com base no salário corrigido. Salienta haver ’ transcri^ 
to,nas razões da revista,arestos específicos, restando vulnera­
do, assim, o disposto no artigo 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

2. DA AUSÊNCIA DE CONHECIMENTO-DA-REVISTA- QUANTO AO
ENQUADRAMENTO DA FUNÇÃO.
Consigna, o Acórdão regional, às fls. 110 e seguin 

tes, que o Autor,na prestação dos sérviços como chefe de bate­
ria, substituía os caixas, assinava em conjunto com outro fun - 
cionário autorizado, atendia ao balcão, orientava os caixas e 
distribuía e conferia os valores a estes confiados, não podendo, 
entretanto, demitir ou punir funcionários e as irregularidades 
eventualmente constatadas eram submetidas aos superiores hierár 
quicos. Salientou a Corte que o ora Embargado não tinha nenhum 
poder decisório ou de mando, limitando-se as suas funções na re 
distribuição das tarefas da tesouraria e no atendimento dos ser 
viços dos funcionários do setor, bem como ã recomendação das pro 
vidências que entendesse necessárias. Também consignou a Corte 
de origem que a descaracterização do enquadramento seria fruto 
da submissão do ora Embargado ao subchefe dos serviços, bem co­
mo aos superiores hierárquicos - chefes de serviço e gerentes. 
Ora, no caso, o Regional teve descaracterizada a função como de 
chefia,sendo que os arestos paradigmas de fls.122 a 124 não se 
mostraram específicos. Não contém as mesmas premissas fáticas do 
Acórdão regional. Daí o acerto da decisão proferida pela Egré - 
gia Terceira Turma, mediante aresto da lavra ilustre do Minis - 
tro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA. A divergência jurisprudencial su 
ficiente a ensejar a admissibilidade, o prosseguimento e o conhe 
cimento do recurso de revista deve ser específica, ou seja,deve 
estar retratada em arestos que, consignando as mesmas premissas 
fáticas, revele entendimentos diametralmente opostos. Por outro 
lado, impossível seria vislumbrar conflito com os enunciados 204 
e 233, da Súmula desta Córte, isto sem lévar em conta que os mes 
mós não foram mencionados nas razões da revista.
3. DO CÁLCULO DO VALOR DA HORA EXTRAORDINÁRIA.

A Turma nada decidiu a respeito, padecendo o re 
curso do indispensável prequestionamento - (confira-se, caso ne 
cessário, às fls.150/151).
4. DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE A INDENIZAÇÃO ADICIONAL E

O RECEBIMENTO DAS VERBAS INDENIZATÕRIAS DEVIDAMENTE 
CORRIGIDAS.

Ao decidir a controvérsia sobre o reajuste de março de 
1983 e, portanto, o recebimento das verbas indenizatórias devida 
mente corrigidas, o Regional não teve presente o pagamento da in 
denização do artigo 99, da Lei 6.708/79 (confira-se às fls.115). 
É o quanto basta para concluir-se pela improcedência do inconfor 
mismo demonstrado pelo Embargante. No particular, o recurso de 
revista padece da ausência do indispensável prequestionamento.

Com fulcro no artigo 99, da Lei 5.584, de 26 de junho 
de 1970, nego prosseguimento aos presentes embargos, porquanto o 
pedido de conhecimento esbarra nos enunciados 38, 126, 184e221, 
que integram a Súmula da jurisprudência predominante deste Tribu 
nal.
5. Publique-se.

Brasília, 12 de abril de 1987.
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Ministro Relator.

E-RR-6658/84
EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro
EMBARGADO: MARIA DE FÁTIMA RAMOS
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
"A Eg.3? Turma, pelo v. acórdão de fls. 117/119 , 

conhecendo parcialmente da revista da reclamante, única recor­
rente , deu-lhe provimento, no mérito, para determinar que to­
das as horas extras constantes da condenação sejam calculadas 
canoadicional de 25%, sob a alegação, sintetizada na ementa,de 
que:

"Bancário-Hora extra - Adicional de 25%. Em sen­
do permitido o trabalho suplementar em condição 
excepcional (artigo 225 da CLT), p adicional se 
rã sempre de 25% por aplicação analógica do §29 
do art. 61 da CLT, não importante se houve ajus 
te escrito prévio."(fls.117)

Inconformado, recorre de embargos o banco-reclama 
do, pelas razões de fls. 124/127, sustentando, em resumo, que 
o adicional devido é de 20%, já que o trabalho extraordinário 

,prestado pelo reclamante revestia-se de natureza habitual.
Todavia, em se tratando, como se trata, de bancá­

rio, a prorrogação da jornada de trabalho reveste-se de cará­
ter excepecional, segundo a melhor interpretação das normas le 
gais que disciplinam o trabalho dos integrantes dessa catego 
ria. As horas extras, pois, devem ser calculadas com o adicio­
nal de 25%. Nesse sentido converge a jurisprudência atual des­
ta C. Corte, atraindo a incidência do Enunciado n9 42, podendo 
-se, ainda, invocar o Enunciado n9 199 da Súmula.

Ã vista do exposto e invocando a faculdade previs 
ta no art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V,do RITST, 
nego prosseguimento aos embargos.

Intime-se.
Brasília, em 28 de abril de 1987.
(a)FELICIANO OLIVEIRA - Juiz Convocado - Relator.’ 

E-RR-2582/03
EMBARGANTE: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO- 

SABESP
Advogado: Dr? Maria Cristina P. Cortes
EMBARGADO: JOSÉ TOCHI
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior

DESPACHO
"Recebo a petição de fls. 340/341 como desistência 

do recurso interposto e determino a baixa dos autos ã origem pa 
ra homologação do acordo firmado pelas partes.

Publique-se e cumpre-se.
Brasília, 29 de abril de 1987.
(a)FELICIANO OLIVEIRA - Juiz Convocado - Relator
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Segunda Turma

TST-RR-1203/86 .9.
Recorrente - TRANSUR - EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SALVA­

DOR.
Advogado - Dra. Maria Cristina A. Pires.
Recorrido - ALBERTO SILVA SANTOS.
Advogado - Dr. Francisco Xavier Filho.

DESPACHO

O v. acórdão regional não conheceu do recurso ordi­
nário da Reclamada porque "Não consta dos autos prova do paga­
mento das custas" (fls. 54).

Em seu recurso de revista, junta a Recorrente prova 
de que teria pago as custas, sem fazer a juntada de seu compro­
vante aos autos. Alega ofensa ao art. 789, § 49, da CLT (fls. 
56/58).

O recurso não merece prosseguimento, pois não elide 
a Recorrente a afirmativa do v. acórdão regional de que não foi 
comprovado o pagamento das custas.

Ademais, a Recorrente requer a nulidade parcial do 
v. aresto recorrido, sem especificar o porquê de tal nulidade ' 
parcial.

A questão se ajusta ao Enunciado da Súmula n9 221, 
por versar sobre interpretação do art. 789, § 49, da CLT, sem 
lhe causar violação literal.

Nego seguimento ao recurso, com fundamento no Enun­
ciado dàt Súmula 221 e no art. 99 da Lei 5584/70. Publique-se 
Brasília, 28 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO? Relator.

TST-RR-1424/86.3.
Recorrente - EMÍDIO JOSÉ DOS SANTOS.
Advogado - Dr. Mieko Endo.
Recorrida - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A
Advogado - Dr. Jorge F. Gonçalves da Fonte.

DESPACHO

Não se conformai Reclamante, com a decisão regio­
nal de fls. 50/52, recorrendo de revista, a fim de que seja re­
conhecido seu direito a adicional de transferência, devido por 
sua transferência de São Paulo para Angra dos Reis. Alega ofen­
sa ao art. 469 da CLT, apontando arestos paradigmas.

O recurso, porém, não elide o fundamento do v. acõr 
dão, consistente no fato de que o Reclamante foi contratado pa­
ra trabalhar em Angra dos Reis, inexistindo, destarte, transfe­
rência, fato corrobarado pelo próprio depoimento do Autor (fls. 
10) .

Inocorrente violação da lei e inaplicáveis os ares* 
tos coligidos, nego seguimento ao recurso, com fundamento ao E- 
nunciado da Súmula n9 23 e no art. 99 da Lei n9 5584/70. Publi- 
que-se. Brasília, 22 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO, 
Relator.

TST-RR-1487/86.4.
Recorrente - BANCO NACIONAL S/A.
Advogado - Dr. Irineu Barbosa Tavares.
Recorrida - YLDE VÂNIA COSTA DE LIMA.
Advogado - Dr. Ivanildo Ventura da Silva.

DESPACHO

_ °~E5- TRT da 6a. Região, através de sua 2a. Turma , 
pelo v. acordão de fls. 87/88, negou provimento ao recurso or­
dinário do reclamado, único recorrente, sob a alegação, sinteti 
zada na ementa, de que "Computam-se no cálculo do repouso remu­
nerado as horas extraordinárias habitualmente prestadas pelo Em 
pregado", (fls. 87).

Inconformado, recorre de revista o reclamado, pelas 
razões de fls. 91/94, fundadas em ambas as alíneas do permissi­
vo consolidado, insurgindo-se contra a integração das horas 
extras no repouso semanal remunerado, o deferimento do adicioe' 
nal de 25% para as_horas extras e a incidência destas no cál­
culo da gratificação semestral,^bem como contra a condenação ao 
pagamento de honorários advoçatícios.

Todavia, a pretensão do_recorrente não autoriza a 
revisão almegada, porquanto o v. acórdão combatido decidiu em 
consonância com os Enunciados n9s. 172, 215 e 115 da Súmula da 
jurisprudência predominante deste C. Tribunal, cabendo explici­
tar, em relação aos honorários advocatícios, que o Eg. Regional 
foi silente a respeito da matéria, não tendo sido opostos em­
bargos declaratõrios, advindo a preclusão, na forma do Enuncia­
do n9 184 .

Â vista do exposto e invocando a faculdade prevista 
no art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V, do RITST?ne- 
go prosseguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, em 23 de 
abril de 1987. FELICIANO OLIVIEIRA, Relator.

TST—RR-2221/86.8.
Recorrente - JOSÉ CARLOS VIEIRA GRUSMÃO.
Advogado - Dr. Euclides Félix de Souza Junior.
Recorrido - FARROCO FLORES LTDA.
Advogado - Dra. Maria Alice Gomes Massoni.

DESPACHO

O_Eg. TRT da la. Região, através de sua 4a. Turma, 
pelo v. acórdão de fls. 75/76, deu provimento parcial ao recur 
so ordinário do reclamante, único recorrente, para determinar a 
incidência de juros sobre o capital corrigido.

Inconformado, recorre de revista o reclamante,pelas 
razões de fls. 78/84, fundadas em ambas as alíneas do permissi­
vo consolidado, perseguindo o recebimento de dobra -salarial , 
com base no art. 467/CLT, bem como de FGTS e salário-família.

0 v. acórdão revisando, ao negar acolhimento ã 
pretensão objeto da revista, lanççuos fundamentos seguintes:

"No mais, a sentença está correta. Guias dó FGTS 
não podem ser deferidas porque não há prova de que tenha ha-?: 
vido opção. Não há prova de que tenha sido cumprida a exi­
gência legal para concessão do sàlário família. O salário ' 
retido ê devido de forma simples, porque houve controvérsia 
sobre o valor postulado, conforme consta da contestação de 
fls. 9/10." Cfls. 75/76).

Diante desse quadro, creio que os pontos ventilados 
na revista não comportam a revisão pretendida, eis que jungidos 
ao terreno fâtico-probatõíio, cujo acesso é vedado - no presente 
momento processual, segundo previsão contida no Enunciado i 9126 
da Súmula deste C. Tribunal, óbice ao prosseguimento da revista, 

ã vista do exposto e invocando a faculdade inscrita 
no Art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V, do RITST.hd- 
go prosseguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, em 23 i de 
abril de 1987. FELICIANO OLIVEIRA, relator.

PROCESSO N9 TST-RR-2.222/86—5
RECORRENTE: PETROFLEX INDÜSTRIA E COMÉRCIO S/A
ADVOGADOS : Drs. Cláudio P. Fernandez e Ruy Caldas Pereira 
RECORRIDO : GETtjLIO ALVES
ADVOGADO : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re­

gião, por sua Primeira Turma, depois de mandar riscar dos 
autos as expressões utilizadas e apontadas como injuriosas , 
deu provimento ao recurso ordinário do autor, para determi­
nar a reintegração do mesmo, com o pagamento dos salários ven 
eidos e vincendos até a efetiva reintegração, na forma da 
fundamentação, computada todas as vantagens auferidas pela 
categoria profissional.

Daí a revista da ré, entendendo violado o artigo 128do 
Código de Processo Civil, além do artigo 153, parágrafo se 
gundo da Constituição Federal, bem como as Súmulas 356 e 
286 do Pretório Excelso.

A revista foi admitida pelo respeitável despacho de 
fl. 86 e, com as contra-razões de fl. 88, sobem os autos a 
esta Egrégia Corte, onde, ã fl. 80, emite parecer a douta 
Procuradoria Geral, através do Dr. Júlio César Martins, opi­
nando pelo não conhecimento da revista e, se conhecida, pelo 
não provimento.

Ocorre que o próprio Juízo de admissibilidade já afir­
mou, ã fl. 86, que:

"Sendo fática a matéria, incabível a re 
vista, mas admissível é ela pelo aspecto de que deter­
minou o venerando acórdão, a reintegração do reclaman­
te, o que envolveria salários vencidos e vincendos , 
quando o caso é de simples readmissão porque ilícita a 
demissão".
Da mesma maneira, verifica-se do acórdão de fls.72 e 

seguintes, aliás„ de ilustre lavra e em peça de grande valor 
jurídico, que o decidido pelo Regional o foi ã luz da prova, 
conforme pode ser visto à fl. 74, em que se analisa integrai 
mente a documentação trazida para os autos, espccialmentc, a 
aplicação da clausula Quinta, do acordo coletivo noticiado ã 
fl. 05 dos autos:

"Nenhuma demissão por conveniência da em­
presa será realizada sem atestado médico comprovandoas 
perfeitas condições de saúde do empregado; entretanto, 
para os empregados que não comparecerem até 24 horas 
após a convocação para realizar exame médico, aplicar- 
se-ão os procedimentos contidos na norma regulamentado 
ra n9 7 da Portaria 3214, do Ministério do Trabalho , 
de 08.06.78".
Esta, por seu turno, proclama,(fl. 32):

"Será obrigatório o exame médico do empre­
gado, por ocasião da cessação do contrato de trabalho, 
desde que o último exame tenha sido realizado há mais 
de noventa dias".
A matéria, realmente, como salienta o despacho de 

admissibilidade, ê fática, ensejando a aplicação na hipótese 
do Enunciado n9 126 da Súmula, sendo de levar-se em conta que 
oaspecto reintegração veio completamente desfundamentado , 
não havendo, também, qualquer ofensa ao artigo 128 do Código 
de Processo Civil, e nem ao artigo 153, parágrafo segundo da 
Constituição Federal. Igualmente, inexiste violação do arti­
go 267, inciso IV, do CPC, que foi alegado por mera inter­
pretação.

Ante o exposto, e com fundamento no Enunciado da Súmu­
la n9 126 e, também, no artigo 99,da Lei n9 5584/70,nego pros 
seguimento à reVista.

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 1987

C. A. BARATA SILVA
Ministro-Relator

TST-RR-3772/86.3.
Recorrente - FRANCISCO DE ASSIS PACÍFICO DA COSTA.
AdVogado - Dr. José Torres das Neves.
Recorrida - ITAÜ SEGURADORA S/A.
Advogado - Dr. José Maria Riemma.

DESPACHO

0 v. acórdão regional manteve a sentença de primei­
ra instância, que entendeu perceber o empregado remuneração su­
perior ao "piso" estabelecido em Convenção Coletiva, daí julgar 
improcedente a ação (fls. 89/90).
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Recorre o Autor, apontando aresto que seria diver-' 
gente e sustentando ofensa ao art. 165 da Constituição Federal 
(fls. 91/93) .

O recurso não merece seguimento, pois o acórdão co­
ligido se refere a salário complessivo, matéria que não se dis­
cute nos autos. Não indica qual o inciso do art. 165 da Consti­
tuição Federal que teria sido vulnerado.

A Convenção Coletiva fala em "remuneração" mínima , 
não em salário.

Com apoio no enunciado da Súmula 221, posto que o 
v. acórdão regional deu adequada interpretação ao preceito le­
gal discutido, nego seguimento ao recurso, usando da faculdade' 
que me é outorgada pelo art. 99 da Lei 5584/70. Publique-se ., 
Brasília, 22 de abril de 19.87. Ministro HÉLIO REGATO, Relator.

TST-RR-3921/86.1
Recorrente - BANCO DO RIO DE JANEIRO.
Advogado - Dr. Adelino dos santos (Procurador dó: Estado) . 
Recorrido - OSWALDO MEIRELLES ALVES NETO.
Advogado - Dra. Vera Fernandes B. Alves.

DESPACHO

0 Egrégio TRT da la. Região, pelo v. acórdão de fls. 
95/95 v., negou provimento ao agravo de petição do reclamado,ao 
entendimento de que:

"0 fato da execução se processar através de precatõ 
rio, não exime o estado da atualização do débido se 
não quitados no prazo de noventa dias." 
Inconformado, vem de revista o reclamado, às lfls. 

96/110, alegando, violação aos arts. 117 e 153, § 29, da Cons­
tituição Federal, divergência jurisprudencial e contrariedade ' 
ao Enunciado n9 193, deste C. TST.

0 Enunciado da Súmula n9 210 deste Tribunal dispõe' 
que a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro­
ferido em execução de-sentença, esta subordinada a inequívoca ' 
demonstração dè vulneração direta ã Constituição Federal.

Por outro lado, tal violação deve ser argüida ao 
agravo de petição e discutida no v. acórdão regional, segundo 
julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal, o que não acor­
re no presente feito, sendo o acórdão hostilizado silente a 
respeito, sem oposição de embargos declaratõrios.

Ocorrente falta de prequestionamento da matéria ' 
constitucional, aplicável o Enunciado da Súmula 210.

Do exposto, usando da faculdade que me confere o 
art. 99 da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recurso. Publi- 
que-se. Brasília, 28 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO, 
Relator.

TST-RR—4329/86.5.
Recorrente - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA.
Advogado - Dr. Paulo Eduardo Ferrari Viliar.
Recorridos - VICENTE APARECIDO RAGAZZO E OUTROS: 
Advogado - Dr. Reynaldo Cosenza.

DESPACHO

Tendo em vista a petição de fls. 173/174 e o docu­
mento que a acompanha (fls. 175/178), de data posterior ao jul 
gamento pelo Egrégio TRT, oferecido pela Reclamada, manifestem 
-se, sobre o mesmo, querendo,os Recorrentes-Recorridos, no pra 
zo de cinco (5) dias, na forma do art. 398 do Código de Proces 
so Civil. Publique-se. Brasília, em 13 de abril de 1987. MARCO 
AURÉLIO PRATES DE MACEDO, Ministro Relator.

TST-RR-5089/86.6.
Recorrente - USINA BARÃO DE SUASSUNA S/A.
Advogado - Dr. Sady D'Assumpção Torres Filho.
Recorrida - CLAUDOMIRA CECÍLIA DA SILVA.
Advogado - Dr. Djalma de Barros.

DESPACHO

0 v. acórdão regional negou provimento ao recurso ' 
ordinário da Reclamada, mantendo a sentença de primeira instân­
cia, que negou a aplicação da prescrição bienal ao trabalhador' 
de campo de usina de açúcar (fls. 50/52).

Recorre de revista a Reclamada, alegando violação ' 
dos artigos 11 da CLT e 39 da Lei 5889/73 e contratiedade ao E- 
nunciado da Súmula n9 57 (fls. 54/55).

A questão nodal do recurso reside na aplicação do 
art. 11 da CLT, pretendida pela Recorrente.

Contrariedade ao Enunciado da Súmula 57 não se ve ri 
fica, por não versar tal Súmula de prescrição.

Aos artigos 11 da CLT e 39 da Lei n9 5889/73 foi 
dada simples e razoável interpretação, sem ofensa literal aos 
mesmos preceitos.

Com apoio no Enunciado da Súmula n9 221 e no art.99 
da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recurso. Publique-se Bra 
sília, 28 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO, Relator.

TST-RR-5117/86■4.
Recorrente - ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA.
Advogado - Dra. Maria Gomes Sampaio.
Recorrida - MARIA SELMIRA LONGE DOS SANTOS.
Advogado - Dr. Vivaldo Silva da Rocha.

Alega viqlaçao dos artigos ?26 e 461 da CLT e 896 e 1216 do Co- 
digo Civil, apontando arestos que entende atritantes. (fls.138/ 
142) .

Não comprova a Recorrente violação dos preceitos le 
gais apontados, estando os arestos trazidos ã colação superados 
pelo Enunciado da Súmula n9 256, posto que a hipótese não ver­
sa sobre trabalho temporário, nem de vigilância. A solidarieda­
de passiva e o enquadramento da Reclamante se fundaram em maté­
ria de prova.

Assim sendo, com apoio nos Enunciados das Súmulas ' 
256 e 126 e no art. 99 da Lei 5584/70, nego seguimento ao recur 
so. Publique-se. Brasília, 30 de abril de 1987. Ministro HÉLIÕ 
REGATO, Relator.

TST-P-3589/87■5 - REF. TST-RR-5506/86.4.
Recorrente - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SABESP.
Recorridos - ABRAÃO DE ARAÜJO E OUTROS.

Foi exarado na petição acima referido o seguinte 
despacho: "J. Intime-se a Recorrente sobre a habilitação, . ria 
forma do disposto no art. 1060, inciso I, dos herdeiros de Ani- 
zio Antonio dos Santos, conforme requerido, no prazo de cinco 
(5) dias. Brasília, 23 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO 
Relator.

PROCESSO N9 TST-RR-6.127/86-5
RECORRENTE: CIRILO PADILHA JÚNÍOR
ADVOGADO : Dr. Hugo Mósca
RECORRIDO : AGGS - INDÚSTRIAS GRÃFICAS S/A
ADVOGADO : Dr. Neif Antônio Alem Filho

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 

através de sua Primeira Turma, apreciando o recurso ordinário 
do autor, que se rebelou contra a decisão de primeiro grau,- no 
tocante às comissões referentes ã participação da intermediação 
de vendas efetuadas na CEF, domingos e feriados sobre as comis 
sões recebidas e a receber e, quanto ao saldo das comissões rã 
tidas, entendeu em dar-lhe provimento parcial, somente quanto 
a este último ponto - saldo das comissões retidas - ao funda­
mento de que a ré não manifestou-se precisamente sobre o pedi­
do, em sua contestação, não cumprindo o preceituado no artigo 
302 do Código de Processo Civil.

Inconformado com essa decisão, ve_m de revista o autor , 
às fls. 307/311, com supedâneo em ambas as alíneas do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, alegando, ainda, des 
respeito ao Enunciado n9 91 da Súmula desta Corte, infringên-- 
cia aos artigos 940 do Código Civil, 99 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, 165, inciso VII, da Constituição Federal e 
da Lei n9 605/49.

Admitida a revista pelo despacho de fl. 312 e, com as 
contra-razões de fls. 312/318, subiram os autos a esta Egré­
gia Corte, onde, à fl. 320, manifestou-se a douta Procuradoria 
Geral, através da Dra. Inez Cambraia Figueiredo de Lara, pre­
conizando o desprovimento do apelo.

A revista do autor cinge-se a dois aspectos. O primeiro , 
com relação ao repouso semanal remunerado, e o segundo, quanto 
ao saldo de comissões.

Quanto ao primeiro aspeoto da revista - repouso semanal 
remunerado, alega o autor que o venerando acórdão regional di 
vergiu do entendimento cristalizado deste Tribunal, consubstan 
ciado no Enunciado n9 91 da Súmula, pois entendeu que "de acor­
do com o laudo pericial ficou provado que era englobado o vã 
lor da comissão e o valor do repouso", além de violar os arti­
gos de lei e da Constituição Federal supracitados.

E, quanto ao segundo aspecto da revista - saldo de comis­
sões - alega que estes foram reclamados no item 8, no valor 
de Cr$192.000,00 , e que não foi devidamente contestado pela 
ré, apresentando aresto à divergência.

Ocorre que o entendimento do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, com relação ao primeiro aspecto , 
- repouso semanal remunerado - está calcado na prova, precisa­
mente a prova pericial, que concluiu que embora englobado, es­
tava contido o pagamento do repouso semanal remunerado. Assinv 
impossível o reexame da matéria por esta Egrégia Corte,a teor 
do Enunciado n9 126 da Súmula, ficando, destarte, superado o 
conflito jurisprudencial pretendido, com o Enunciado n9 91 e 
obstada, conseqllentemente, a apreciação das violações legais e 
constitucional apontadas.

E, com relação ao segundo aspecto da revista - saldo de 
comissões - data venia do douto advogado do autor, o Egrégio , 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, neste aspec­
to, deu provimento ao seu recurso ordinário, não havendo o 
porquê da revista, eis que não foi subumbente nesta parte. Dis 
se o Regional: "Saldo de comissões pedidas no n9 8 da inicial. 
A contestação de fls. 19 nada aduz a respeito, dizendo apenas 
que "as verbas pedidas nos itens 1 a 8, não são devidas pox 
ser improcedente a ação". Não cumpriu, portanto, o artigo 302, 
do CPC, já que não se manifestou precisamente sobre o pedido . 
Dou provimento no particular".

Assim, com base no Enunciado 126 da Súmula e, ainda, coi 
suporte no artigo 99 da Lei n9 5.584/70 , denego prosseguiment< 
à revista.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 28 de abril de 1987

-C. A. BARATA SILVA
Ministro-Relator

DESPACHO

por não se 
cãria, seu

Recorre o Reclamado contra o v. acórdão regional ' 
conformar com o enquadramento da Reclamante como ban 
enquadramento e a solidariedade passiva reconhecida.

TST-RR-6217/86.7.
Recorrente - ARNALDO DE OLIVEIRA LEITE.
Advogado - Dr. Claudinei Nacarato.
Recorrido - BUFFET MAISON DE FRANGE.
Advogado - Dr. Josê Roberto de Arruda Pinto.
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despacho

Resolveu a 2a. Turma do TRT da 2a. Região conhecer 
e negar provimento aos apelos das partes (fls. 82/83). Conclu­
iu que "as testemunhas da Recorrente, como as do Recorrido,con 
firmaram a prestação de serviços, inclusive os requesitos es- 
Senciais ao reconhecimento do vinculo (fls. 82).

Inconformado, o obreiro manifestou revista para es­
ta Corte, com arrimo no Art. 896, "a" e "b", da CLT. Apontou ' 
violados os Arts. 19, 89 e 99, da Lei 605/49, e contrariado o 
Enunciado n9 212 da Súmula do TST. Não trouxe arestos para con­
fronto (fls. 85/87).

A revista, porém, não merece prosperar. O Eg. Re­
gional, instância soberana dos fatos e das provas, concluiu que 
"o recorrente não logrou comprovar nos autos a alegada dispensa 
e a afirmação de sua terceira testemunha (fls. 46), de que so- 
bera por terceira pessoa sobre a dispensa não é bastante para 
autorizar o pagamento de verbas rescisórias .

"Do depoimento das testemunhas não resultou, provado 
o trabalho extraorinário e os dias de folga e feriados trabalha 
dos eram compensados, pois confessou na inicial que trabalhava 
em apenas cinco dias da semana" (fls. 82/83). Reexaminar 
questões neste momento processual é impossível, face ao obice' 
da Súmula 126, desta C. Corte.

Quanto às alegadas violações (Arts. 19, 89 e 99, da 
Lei 605/49), hão de ser repelidas, pois não ficou demonstrado^' 
nos autos afronta direta ao seu texto (Enunciado n9 221, da Sú­
mula do TST), o mesmo acontecendo com o Enunciado 212, deste C. 
Tribunal.

Pelo exposto, com fulcro no Art. 99, da Lei 5.584 / 
70, nego prosseguimento ao recurso, em face dos Enunciados 126 
e 221, das Súmulas do TST. Publique-se. Brasília, 13 de abril ' 
de 1987. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Ministro Relator.

TST-RR-6552/86.8.
Recorrente - COMPANHIA USINA DO OUTEIRO.
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes.
Recorridos - GETÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO.
Advogado - Dr.Luiz Antonio de S. Rodrigues.

DESPACHO

As fls. 95 dos autos consta o termo do acordo fir­
mado entre GETÉLIO F. DE OLIVEIRA, SAMUEL P. NARCISO e COMPA- ' 
NHIA USINA DO OUTEIRO, o qual foi devidamente homologado pelo 
MM. Juiz Presidente da JCJ, dando-se por findo o contrato de 
trabalho, com os pagamentos jã efetuados (fls. 96/104).

As fls. 105 a COMPANHIA reconheceu o encerramento ' 
do processo, ao requerer a expedição de alvará de lentamento do 
depósito, o qual se encontra ãs fls. 106, com o pagamento das 
custas ãs fls. 111 e, finalmente, ãs fls. 111, verso, o despa­
cho do Exm9 Sr. Presidente do Eg. TRT determinando o seu ar­
quivamento .

Logo, a revista está sem objeto.
Com fulcro no Art. 67, Inciso IV, do regimento. In­

terno deste C. TST, determino o retorno dos autos ao Eg. TRT de 
origem, para arquivamento. Publique-se. Brasília, 27 de abril 
de 1987. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Ministro Relator.

tst-rr-6782/86.8.
Recorrente - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB.
Advogado - Dr. Antonio Calil Filho.
Recorrido - MÁRIO ISSÃO ASANUMA.
Advogado - Dr. Hamilton E. A. R. Porto.

DESPACHO

1. A E. 2a. Turma do TRT da 2a. Região, após rejei­
tar preliminares denulidade por cerceamento de defesa e de ca­
rência de ação argüídas pela Empresa, no mérito, deu provimento 
parcial ao seu recurso ordinário, para determinar que seja 'ob­
servada a prescrição bienal.

Concluiu que "a defesa confirma que o Reclamante a 
paradigmas exerciam idênticas funções que são as de engenheiro' 
sênior “ (fls. 99).

Inconformada, a Reclamada manifestou revista para 
esta casa, calcada no Art. 896, "b", da CLT, apontando violenta 
do o art. 461, Consolidado (fls. 103/105).

0 apelo não deve, porém, prosperar. O Regional, ins 
tância soberana na apreciação dos fatos e das provas, conclui u"r 
que a Empregadora, em seu depoimento pessoal, afirmou que "não 
há qualquer registro na Reclamada de diversidade_de atribuições 
entre o Reclamante e os paradigmas". Assim, a própria Empresa ' 
encarregou-se de por em evidência a identidade funcional a que 
se refere o Art. 461, da CLT (fls. 99) . Logo, não se vislumbra 
a violação do citado artigo.

Por outro lado, a equiparação salarial pressupõe ma 
téria de fatos e provas (Enunciado n9 126, da Súmula do TST). E 
o TRT afirmou comprovado o maior salário do paradigma.

2. Pelo exposto, com fulcro no art. 99 da Lei n9 
5.584/70, dengo prosseguimento ã revista, em face da Súmula n9 
126, deste C. Tribunal. Publique-rse. Brasília, 24 de abril de 
1987. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Ministro Relator.

TST-RR-7033/86.1.
Recorrente - COMÉRCIO E INDOSTRIA ZARZUR S/A.
Advogado - Dr. Francisco Ary M. Castelo.
Recorridos - ÂNGELA MARIA CAÍRES E OUTROS.
Advogado - Dr. Izidro José Pensado.

DE S P A C H O
O_Eg. TRT da 2a. Região, através de sua 2a. Turma, 

pelo v. acórdão de fls. 101/103, negou provimento ao recurso or 

dinãrio da empresa, única recorrente, sob a alegação de que: 
"Indemonstrada a cessação das atividades da reclama 

da, posto que permanecem trabalhando os empregados relacio 
nados ãs fls. 70/72, certo é que nada desobriga a recorren 
te do cumprimento da Convenção Coletiva de fls. 31/39, pe­
la qual foi antecipado a data-base de 26.11.84.

Os reclamantes dispensados e pré-avisados em
21.09.84, tiveram seus contratos efetivamente rescindidos' 
aos 20.10.84. (artigo 486, § 19 da CLT), dentro, portanto, 
do trintídio anterior ao reajuste avençado na Convenção Co 
letiva, vigente a partir de 11.11.84.

A recorrente, deixando de proceder ã denúncia da re 
ferida Convenção Cpletiva, está obrigada a cumprí-la, como 
fonte de direito que é nos termos do artigo 611 e seguintes 
da C.L.T.

Presentes os requisitos exigidos pelo artigo 99 da 
Lei 6.708/79, têm direito ao pagamento'da indenização adi­
cional." (fls. 103);

Inconformada, recorre de revista a empresa, . - pelas 
razões de fls. 106/107, fundadas na alínea "b" do permissivo ' 
consolidado, reafirmando que houve encerramento das suas ativi­
dades, bem como que a posterior antecipação da data-base consis 
tiu num fato superveniente que jamais poderia alcançar situações 
jurídicas definidas e acabadas. Sustenta que o decidido pelo V. 
acórdão regional atenta contra os arts. 153, § 39, da Constitui 
ção Federal, e 69 da Lei de Introdução ao Código Civil.

Todovia, sem razão a recorrente. A matéria, no que 
se refere aó primeiro aspecto, sugere o reexame de provas, pro­
vidência vedada neste grau superior de jurisdição, a teor do E- 
nunciado n9 126. No que tange ao segundo ponto, relacionado com 
a antecipação da data-base, a questão não extrapola os limites' 
da intepretação razoável, impedindo o reconhecimento das alega­
das violações, segundo os termos do Enunciado n9 221 da Súmula.

A vista do exposto e invocando a faculdade prevista 
no art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V, do RITST, NE 
GO PROSSEGUIMENTO ao recurso. Intime-se. Em 30 de abril a: de 
1987. FELICIANO OLIVEIRA, Relator.

TST-RR-7316/86.1.
Recorrente - ULTRAFÊRTIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILI­

ZANTES.
Advogado - Dra. Teresinha Nogueira.
Recorrido - JOÃO CELSO AUGUSTO CANUTO.
Advogado - Dr. Iraci da Silva Borges.

D E S P AC H O

1. A Eg. 2a. Turma do TRT da 2a. Região conheceu e 
negou provimento aos recursos ordinários simultaneamente inter­
postos (fls. 121), por entender que "a diferença de tempo de 
serviço a que se refere o § 19, do Art. 461, da CLT, diz res­
peito àquele prestado ao mesmo empregador" (fls. 122).

Inconformada, a empregadora manifestou revista, com 
apoio em ambas as alíneas do Art. 896, Consolidado (fls,n9 '127/ 
37). Apontou agredidos aos Arts. 153, § 29, da Constituição Fe­
deral, e 461, § 19, da CLT, e contrariedade ao enunciado 135, 
da Súmula do TST. Acostou, ainda, arestos supostamente divergen 
tes.

No entanto, tal pretensão não pode prosperar. Com 
efeito, afirmou o Regional que, verbis:

"Os documentos exibidos com a defesa aludem que- a 
contratação do recorrido ocorreu para as mesmas fun 
ções que exercia o paradigma, não sendo suficientes 
para a conclusão de que o paradigma exercia, há mar- 
is de dois anos, aquelas funções, pois ali se compu 
tam períodos trabalhados em outra empresa.
Ocorre que, quando a norma legal se refere ã dife-' 
rença de tempo de serviço, está se referindo ao mes 
mo empregador. Desta forma, deve prevalecer a prova 
testemunhal produzida pelo'.Reclamante, que ê clara 
quanto ã identidade das funções exercidas e o local 
bem como no tocante ã enexistência de desnível no 
que tange ao valor do trabalho" (fls. 123).
Não vislumbro a agressão aos supracitados artigos ' 

nem a contrariedade ã Súmula n9 135, desta Corte. A equiparação 
salarial pressupõe questão de fatos e provas (Enunciado n9 126, 
da Súmula do TST), e o TRT, instância soberana na análise des­
ses fatos, concluiu que o paradigma percebia maior salário.

2. Portanto, com apoio no Art. 99, da Lei 5.584/70, 
denego prosseguimento ã revista, em face da Súmula n9 126, des­
te C. Tribunal. Publique-se. Brasília, 28 de abril de 1987. JO­
SÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Ministro Relator.

TST-RR-7530/86.4.
Recorrente - CASAS DA BANHA COMÉRCIO LE INDÚSTRIA S/A.
Advogado - Dr. José Rodrigues Mandú.
Recorrido - JORGE JOSÉ PINTO.
Advogado - Dr. Laerte de Oliveira Lopes.

DESPACHO

Não se conforma a Reclamada com o v. acórdão regio­
nal de fls. 389/391, opondo recurso de revista, pléiteando seja 
excluído da condenação o pagamento do aviso prévio, ao qual re­
munera o empregado. Diz violado o artigo 487 da CLT e contraria 
da jurisprudência que indica (fls. 392/395).

0 v. acórdão regional afirma que o pedido, pelo em­
pregado, de liberação do cumprimento de trabalho durante sua du 
ração, não implica pretensão do seu não recebimento (fls. 390).

Os arestos apontados não discutem este aspecto, pe­
lo que não se mostram descrepantes( Ao artigo 487 da CLT não 
se causou ofensa literal, pois omisso a respeito.

Com fundamento no Enunciado da Súmula n9 221 e no 
artigo 99 da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recurso. Publi 
que-se. Brasília, 29 de abril de 1987. Ministro HÉLIO REGATO ,, 
Relator.
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TST-RR-7562/86.8
Recorrente 7 CASAS DA BANHA COMEkCIO E INDÚSTRIA S/A.
Advogado - Dr. José Rodrigues Mandú.
Recorrido - SEBASTIÃO AZEVEDO.
Advogado - Dr. Arnaldo Kreimer.

DESPACHO

Embora provido o agravo de instrumento anexo, para 
melhor exame da revista, temos que nesta altura dos entendimeni 
tos jurisprudenciais, não cabe mais o recurso de revista.

E que o Egrégio Regional, negando provimento ao re 
curso ordinário da ré, entendeu não poder ser acolhido o argu­
mento de liberação pelo empregado, do aviso prévio, sem receber 
o respectivo pagamento.

Vem de revista, a ré, apresentando divergência ju 
risprudencial, sendo sua revista indeferida pelo despacho . de 
fls. 59, motivando’o agravo de instrumento afinal provido. Não 
houve contra-razões. A Procuradoria Geral opina pèlo conheci-' 
mento e nao provimento da revista.

Ocorre, como já dito no início, que na atual fase 
da dinâmica jurisprudencial, ê absolutamente incontroverso que 
o empregado que pede dispensa do aviso prévio, dado pelo em­
pregador, não renuncia aos salários até o fim do referido avi­
so. Este entendimento jurisprudencial vem sendo repetidamente' 
acolhido pelo Egrégio Pleno desta Corte, razão pela qual, com 
fundamento no Enunciado n9 42 da Súmula e aplicando, ainda, o 
artigo 99 da Lei n9 5.584/70, nego prosseguimento ao iecurso . 
Publique-se. Intime-se. Brasília, 28 de abril de 1987. C. A. 
BARATA SILVA, Ministro Relator

TST-RR-7595/86.0.
Recorrente - CLARA ERELLE KORNETZ ALVES.
Advogado - Dra. JoseliCe A. Cerqueira Martins.
Recorrido - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO DO RIO DE JANEIRO.
Advogado - Dr. José Perelmiter.

DESPACHO

O Eg. TRT da la. Região, através de sua la. Turma, 
pelo v. acórdão de fls. 119/120, rejeitando preminar de cercea­
mento de defesa, deu provimento ao recurso ordinário do recla­
mado, único recorrente, sob a alegação, lançada quanto ã rela­
ção de emprego, de que:

^Mérito■ 0 exame dos documentos de fls. 29/33, de­
monstram que a reclamante, de'seu próprio punho preenchia o 
RPA - relativa a seus honorários.

O fato de receber, mensalmenté, quantia fixa, não 
configura um dos pressupostos do vínculo empregatício, na 
medida em que há os chamados advogados de"partido", cuja 
prestação de serviço é remunerada mediante honorários esti­
pulados em valor fixo

Em seu depoimento pessoa, a autora declara que .so­
mente prestou serviços como profissional liberal sem víncu­
lo empregatício, com exceção do ora pleiteado (fls. 67).

Ora, recebendo mediante recibo de autônoma, estando 
inscrita como tal IAPAS, para onde recolhia aua contribui-' 
ção previdenciãria, não tendo horário de trabalho (depoimen 
to de fls. 67), entendemos caracterizada sua confição de au 
tônoma.

Acrescente-se que a prova oral é contraditória, não 
fornecendo elementos de convicção para o reconhecimento do 
vínculo empregatício.

O fato de a recorrida comparecer ao Sindicato para 
tomar ciência das causas em que iria atuar, elaborar contes 
tação e recurso, como tarefas próprias do advogado autônomo, 
não caracterizam por si só, a relação de emprego." (fls. n9 
120).

Inconformada, recorre de revista a reclamante,pelas 
razões de fls. 127/131, fundads na alínea "a” do permissivo con 
solidado.

Todavia, a pretenção da recorrente não merece pros­
perar, pois o quadro fãtico delineado pelo v. acórdão regional' 
não me convence da existência dos pressupostos configuradores ’ 
do vínculo empregatício entre as partes, não havendo como se 
chegar a conclusão deversa senão através do reexame de provas , 
providência vedada neste grau superior de jurisdição, a teor do 
Enunciado n9 126 da Súmula. Ademais, os arestos oferecidos a tí 
tuLos de dissídio jurisprudencial não abrangem, como exige o E- 
nunciado n9 23, todos os fundamentos expendidos pelo v. acórdaõ 
combatido, na forma da transcrição supra.

Ã vista do exposto e invocando a faculdade prevista 
no art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V, do RITST, ne 
go prosseguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, 30 de abril 
de 1987. FELICIANO OLIVEIRA, Relator.

PROCESSO N9 TST-RR-7.802/85-7 REGIÃO
RECORRENTE: COMPANHIA SIDERORGICA NACIONAL
ADVOGADO : Dr.Carlos Fernando Guimarães
RECORRIDO : GERALDO DA COSTA
ADVOGADO : Dr. Jorge Ecir Silva Soares

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re­

gião, através de sua Quarta Turma, negou provimento ao recur­
so ordinário da ré, ao entendimento de que teria sido aplica­
do na hipótese o Enunciado n9 101 da Súmula desta Colenda Cor 
te.

Daí a revista da Companhia Siderúrgica Nacional,com ba­
se unicamente na alínea "b" , do artigo 896 da CLT (fl. 132) , 
ao entendimento de que teriam sido violados os argigos 457 ,
da CLT e, também, o artigo 469, parágrafo terceiro da mesma 
consolidação. Apresenta divergência, ã fl. 36, sobre a con­
comitância do adicional de transferência com as diárias.

A pevÁsta ê rpcebida pelo despacho, fie .Çl, 1 38, e com
as contra-rázões de fl. 1 39 ,e^seguintes,, sobem os autos a 
este Egrégio Tribunal, onde, à, fl. 145,. recebem o parecer em 
que a douta Procuradoria Geral opina pelo conhecimento, mas 
não provimento da revista.

Ocorre que a revista foi pedida,unicamente, com base na 
alínea "b", do artigo 896 da CLT, isto é, por literal viola­
ção de lei, e não com base em divergência, não podendo, pois, 
a divergênqia justificar o despacho de admissibilidade de fls. 
e nem o’parecer da Procuradoria, de fl. 145.

O que ocorre na hipótese é, simplesmente, a aplicação 
do Enunciado n9 101 da Súmula desta Corte, a obstar o prosse­
guimento da revista, na forma do artigo 99, da Lei n9 5584/70.

Ê o que faço, negando prosseguimento ao recurso. 
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 1987

C. A. BARATA SILVA 
Ministro-Relator

TST-RR-8101/85.1.
Recorrentes- JOAO OLÍCIO DA SILVEIRA E OUTRO.
Advogado - Dr. Nadir José Ascoli.
Recorrida - A. ARAÜJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS.
Advogado - Dr. Irajara Pedro Dias Tesch.

DESPACHO

O_Eg. TRT da 4a. Região, através de sua 3a. Turma, 
PÇ1° v. acórdão de fls. 64/65, deu provimento ao recurso ordinã 
rio da empresa, para excluir; '.da condenação, o pagamento das ho 
ras in itinere e reflexos.

Inconformados, recorrem de revista os reclamantes , 
pelas razões de fls. 68/69'; fundadas em ambas as alíneas do 
permissivo consolidado, postulando o recebimento das horas iti­
nerantes excluídas pelo Eg. Regional.

Todavia, a revisão pretendida não merece prosperar, 
pois o v. acõrdao revisando asseverou, com suporte na prova pro 
duzida, que o local de trabalho dos obreiros era servido por 
transportes regular público, sendo o quanto basta para rechaçar 
a pretensão, porquanto sem abrigo no Enunciado n9 90. E, para 
se chegar a conclusão diversa, somente através do reexame de 
provas, providência vedada-neste grau superior de jurisdição 
segundo expresso no Enunciado n9 126 da Súmula.

ã vista do exposto e invocando a faculdade prevista 
no art. 99 da Lei 5.584/70 e no art. 67, inciso V, do RITST,ne­
go prosseguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, em 24 de a- 
bril de 1987. FELICIANO OLIVEIRA, Relator.

DECIMA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA 12 DE 

MAIO DE 1987. NA HIPÓTESE DE NÃO SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO C0NV0- 

CADA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ÀS 09:00 HORAS DO DIA 13 DE MAIO DE 1987 COM 

0 SALDO REMANESCENTE.

PAUTA PARA JULGAMENTO

RR - 2456/84 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Dr. Fernando Alk- 
mim de Barros). Recdos: Celso Elõi Dias e Outro. (Dr. Evaldo Roberto Rodri­
gues Viégas).

RR - 7141/85.7 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira.Rev. 
Min. Barata Silva. Recte: Usiminas Mecânica S/A - USIMEC. (Dr. Afrânio Viei 
ra Furtado)., Recdos: Geraldo Eustáquio dos Santos e Outro. (Dr. Domingos Sa- 
vio de Castro Assis).

RR - 7458/85.6 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira.Rev. 
Min. Barata Silva. Rectes: Wilfride Décio Morassutti e Outro. (Dr. Tomas Do­
mingo Rodriguez). Recdo: Vigorelli do Brasil S/A Comércio e Indústria. (Dr. 
Ademar Saccomani).

RR - 658/86.5 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Hotel Nacional Rio-Horsa Hotéis Reunidos S/A. (Dr. Nilton Cop 
reia). Recda: Sandra Guimarães Gomes. (Dra. Marilãnia Ribeiro Rodrigues Bar­
reto) .

RR - 1189/86.3 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Rectes: Feliciano Osmar Serra e Outro. (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Recda: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista 
de Ávila).

RR - 2959/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Raimundo Tavares Neto. (Dr. Fernando Barreto F. Dias). Recda: 
Cia. de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ. (Dr. Alberto Repu­
blicano de Macedo).

RR - 3001/86.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. (Dra 
Vera Lígia Abrão Jana). Recdo: Ricardo Rosa. (Dr. Ricardo Innocente).

AI - 3528/86.9 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Philips 
do Brasil Ltda. (Dr. Mario Calcia). Agdo: João Carlos Reis. (Dr. Sérgio Fir- 
mino da Silva).

RR - 3076/86.7 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: João Carlos Reis. (Dr. Sérgio Firmino da Silva). Recdo: Phi­
lips do Brasil Ltda. (Dr. Mario Calcia).

RR - 4194/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: Laboratórios Beecham Ltda. (Dr. Carmelo Corato). Recdos: João 
Ribeiro de Freitas e Outros. (Dr. Hugo Mosca).
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RR - 4274/86.0 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata 8iIva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: tóoperativa Agropecuária Cascavel Ltda. (Dr. Hélio Gomes Coe­
lho Juniot). Recdo: Vaídbmiro Such. (Dr. Ulisses Riedfel de Resende).

. • AueLOíbUioo Ol©q . • : .
RR - 4346/86.0 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Cia. ÜÈina Tiunia. (Dr. Arnaldo Von Glehm). Recdos: Antonio * 
Ferreira da Nobrega e Outros..(Dra. Maria do Rosário Vaz).

RR - 4415/86.8 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Rectes: Antonio Maia e Outros. (Dra. Gisa Nara M. da Silva). Recda: 
Cia. Vale do Rio Doce. (Dr. Flãvio Citro Vieira de Mello).

RR - 4463/86.9 - TRT 2? Região. Rei.Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: FURNAS - Centrais Elétricas S/A. (Dr. Carlos Humberto Reis Ne 
to). Recdos: José Anderson Melo Said e Outros. (Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de) .

RR - 4521/86.7 - TRT 2? Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: CREDI/L - Promotora de Vendas Limitada. (Dr. J. Granadeiro 
Guimarães). Recda: Aparecida dos Santos. (Dr. Francisco Angelo Carbone Sobri 
nho) .

RR - 4594/86.1 - TRT 4? Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Valter de Freitas Ferreira. (Dr. Valdemar A. L. Silva). Recdo: 
Zivi S/A - Cutelaria. (Dr. Hugo Gueiros Bernardes).

RR - 4690/86.7 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Banco Real S/A. (Dr. Moacir Belchior). Recdo: Luiz Carlos Cas 
tanho. (Dr. José Torres das Neves).

RR - 4803/86.1 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: Antonio Bertanha. (Dr. José Torres das Neves). Recda: Banco * 
do Comércio e Indústria de São Paulo S/A. (Dr. José Chiancone Neto).

RR - 4928/86.9 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Rectes: Edson José Teixeira e Outros. (Dr. Eduardo Ferreira). Recdo: 
Companhia Fábrica de Tecidos Dona Isabel. (Dr. A. D. Meirelles Quintella).

RR - 4995/86.9 - TRT 43 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Rectes: Danilo Saturnino Magalhães e Outros. (Dr. Alino da Costa Mon 
teiro). Recdo: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evan­
gelista de Ávila).

RR - 5001/86.2 - TRT 43 Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Rev. Min. Bara 
ta Silva. Recte: Satipel Indústria S/A. (Dra. Beatriz Santos Gomes). Recdo: 
João Marques Ferreira. (Dr. Paulo de Araújo Costa).

RR - 5140/86.3 - TRT 43 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: IRIEL - Indústria e Comércio de Material Elétrico Limitada. 
(Dr. Paulo E. P. de Queiroz). Recda: Maria Lucila Pohlmann Dassi. (Dra. Ma - 
ria Lúcia Muniz Couto).

RR - 5187/86.7 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: HASPA - Habitação São Paulo S/Ade.Crédito Imobiliário. (Dr. 
Luiz Augusto Filho). Recdo: Sílvio Aparecido Pinheiro. (Dr. Nelson Teixeira 
de Mendonça Júnior).

RR - 5206/86.9 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Banco Noroeste S/A. (Dra. Vera Ligia Alves Miranda). Recdo: 
Luiz Carlos Jacobsen Silva. (Dr. Carlos Eduardo Lucarelli).

RR - 5207/86.6 - TRT 23 Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Rev. Min. Bara 
ta Silva. Recte: E. F. Houghton do Brasil S/A. (Dr. Oswado Sant’Anna). T 
Recdos: José Almeida de Araújo e Outros. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 5298/86.2 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: José Ramalho Gomes. (Dr. Darcy Luiz Ribeiro). Recdo: Ici Bra­
sil S/A. (Dra. Maria Guiomar Campos Magnago).

RR - 5618/86.7 - TRT 103 Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: Theornar Nunes. (Dr. Silvio Teixeira). Recdo: Companhia de Ha­
bitação de Goiás - COHAB/GO. (Dr. Guido Geraldo C. Viana).

RR - 5693/86.6 - TRT 103 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélic 
Regato. Recte: Comercial de Alimentos São Cipriano Limitada. (Dr. Otonil Mes 
quita). Recdos: Milton de Oliveira Carneiro e Outros. (Dr. Cícero Gonçalves” 
Simões).

RR - 5882/86.6 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Rectes: Hermes da Silva Braga e Outro. (Dra. Risoleta Vieira dos San 
tos). Recdo: RENAVE - Empresa Brasileira de Reparos Navais S/A. (Dr. Nassim- 
laseji).

RR - 5977/86.4 - TRT 13 Região. Rei. Min.,Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: José Ferreira dos Santos. (Dr. Sebastião Fernandes Sardinha). 
Recdo: Condomínio do Edifício Nova Iguaçu. (Dr. Paulo Rocha Jordão).

RR - 6081/86.5 - TRT 33 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Banco Real S/A. (Dr. Moacir Belchior). Recdo: José Orsini de 
Oliveira Leite. (Dr. Géraldo Cezar Franco).

RR - 6195/86.2 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Aldo Lauria. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recdo: Socieda 
de Universitária Gama Filho. (Dr. Valério Rezende).

RR - 6276/86^8 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Instituto Educacional Oswaldo Quirino. (Dr. Alberto Henrique 
R. Bononi). Recdo: Walter dos Santos. (Dra. Sandra Cristina Rivero Salgado)

RR - 6604/86.2 - TRT 103 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Goiás - CODEG. (Dr. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim). Recdo: Leonardo de Castro Macedo. (Dra. 
Edna Maria de Bessa).

RR - 6632/86.7 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Odair Filomeno). Recdo: 
Antonio Jesuino dos Santos Filho. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 7563/86.3 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Sociedade 
de Beneficencia - Hospital Matarazzo. (Dr. Vicente Eduardo Gómez Roig).Agdo: 
Alexandre Ranieri Vincenzo Fedullo. (Dr. Argemiro Gomes).

RR - 6734/86.3 - TRT 23 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Alexandre Ranieri Vincenzo Fedullo.(Dr.Argemiro Gomes). Recdo: 
Sociedade de Benificência - Hospital Matarazzo. (Dr. Vicente Eduardo Gómez 
Roig).

RR - 6765/86.3 - TRT 103 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélic 
Regato. Rectes: José Antonio Saraiva de Almeida e Horsa - Hotéis Reunidos 
Limitada - Hotel Nacional Brasília. (Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Rogério 
Avelar). Recdos: Os Mesmos.

RR - 6809/86.9 - TRT 63 Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Prates de 
Macedo. Recte: Usina Pumaty S/A. (Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior). 
Recdo: Cicero Nazário da Silva. (Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos).

RR - 7314/86.7 - TRT 103 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Fernando Mariano de Araújo. (Dr. Sílvio Teixeira). Recdo: Com 
panhia Agrícola do Estado de Goiás - CAESGO. (Dr. Izaias Carlos da Silva). ~

AI - 6626/85.3 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Edgar dos San­
tos^ (Dra. Aurora de Oliveira Coentro). Agdo: Companhia Agrícola Baixa Gran 
de. (Dr. Ricardo Wagner Carvalho de Oliveira).

AI - 5107/86.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Dois Pontos- 
Comunicaçoes e Assessoria Publicitária Ltda. (Dr. João Francisco Rebello Re 
gos). Agdas: Selma Aparecida Aleixo e Outra. (Dr. Carlos Roberto Santos de 
Barros).

AI - 5194/86.5 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Francisco ’ 
Caetano Gomes. (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Agda: Empresa Auto Ônibus do 
Pari Ltda. (Dr. Esdras Soares Veiga).

AI - 5231/86.0 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Osvaldo Ber 
nardo de Souza. (Dr. Silvio Teixeira). Agda: Empresa de Turismo do Estado T 
de Goiás S/A - GOIASTUR. (Dr. José Jehovah Reis).

AI - 5253/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Moinho 
Fluminense s/a - Indústrias Gerais..(Dr. André Porto Romero). Agdo: Osmar ’ 
Farias Camelo. (Dr. Cláudio M. Duarte).

AI - 5311/86.8 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: TRANSMATIC - 
Transporte de Derivados de Petróleo Ltda. (Dr. Osvaldo Francisco Gasparin). 
Agdo: Inaldo Ferreira. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI - 5318/86.0 - TRT 12a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Valmeci 
da Silva. (Dr. Eduardo L. Mussi). Agdo: Diprodam Distribuidora de Produtos 
Damãzio Ltda. (Dr. Frederico Cecy Nunes).

AI - 5333/86.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: A Nossa 
Casa da Criança. (Dr. Braz Lamarca Junior). Agda: Marli Justina de Paula. 
(Dra. Lourdes Buzzoni ,Tambelli).

AI - 5342/86.5 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira.
Agte: Hotel Paulista Praia Ltda. (Dr. Benjamim Goldenberg). Agdo: João Alves 
da Cruz. (Dr. Wilson de Oliveira).

AI - 5363/86.9 - TRT 12a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Ary Sil 
ve ira de Souza. (Dr. Antonio Marcos Véras). Agdo: Banco do Estado de Santa 
Catarina S/A - BESC. %

AI - 5388/86.2 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira. 
Agte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Dirceu de Almeida Soares). Agdo: Wilmar Car­
neiro Sanhudo. (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).

AI - 5405/86.0 - TRT 12a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Electro Aço 
Altona S/A. (Dra. Marilda Machado Linhares). Agdos: Sotero Bento e Outros. 
(Dr. Nery 0. Campos).

•
AI - 5471/86.2 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira. 
Agtes: Jose Gonçalves Moreira e Outros. (Dr. Arlindo Loss). Agdo: Estado de 
Minas Gerais. (Dr. Francisco Deiró Couto Borges).

AI - 5482/86.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Etrel Trans­
portes S/A. (Dr. Christiniano de Oliveira). Agdo: Eliziãrio Maciel Calura.

AI - 5494/86.1 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira 
Agtes: Colatino Barbosa de Souza e Outros. (Dra. Maria Luiza de Oliveira). 
Agda: Agência de Segurança Vigil Ltda.

AI - 5528/86.3 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira. 
Agte: Usina Santa Rita S/A - Açúcar e Álcool. (Dra. Maria Amélia Souza da 
Rocha). Agdo: João Alberto Assuena. (Dr. Eduardo Bellazzi Filho).

AI - 5538/86.6 - TRT la. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Silbene Ind. 
e Comércio Ltda. (Dr. Francisco José M. Maia). Agdo: José João de Freitas. 
(Dr. Acácio Caldeira).

AI - 5546/86.5 - TRT 13 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: CEDAE - 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos. (Dr. Antonio Duarte Pereira Filho). 
Agda: Laurita Bonfim Givigi. (Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto).

AI - 5566/86.1 - TRT 63 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Usina Pumaty 
S/A. (Dr. Albino. Queiroz de Oliveira Júnior). Agdo: Antônio Carlos Saturnino. 
(Dr. Eduardo Jorge Griz).

AI - 5569/86.3 - TRT 63 Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Agte: Usina Pu 
maty S/Ã^ (br. Albino Queiroz de Oliveira Júnior). Agdo: Cícero AmbrózÍD da 
Silva. (Dr. Eduardo Jorge Griz).
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AI - 5588/86^2 - TRT 10? Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Centrais 
Elétricas de Goiás S/A - CELG. (Dra. Maria Helena Gomes Silva). Agdo. Fran - 
cisco Soares da Silva. (Dr. Alcides Luiz de Siqueira).

AI - 5598/86.5 - TRT 4? Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Agte: Irmanda­
de da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre. (Dra. Maria Cristina C.Ce£ 
tari). Agdos: Osmar Driesch e Outros. (Dr. José Carlos Pires).

AI - 5607/86.4 - TRT 4? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco Brasilej^ 
ro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. João Adolfo S. de Oliveira). Agdo: João 
Luiz Perez. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 5636/86.7 - TRT 2? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Rufina Garcia 
Lopes Rabello. (Dr. Eduardo do Vale Barbosa). Agdo: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos - CMTC. (Dr. Drãusio A. Villas Boas Rangel).

AI - 5654/86.8 - TRT 6? Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Agte:Empreendj^ 
mentos Fator Limitada- Hotel Caravela. (Dr. Irapoan José Soares). Agdo: Eu- 
clides Cordeiro Lins. (Dra. Anita Cardim de Carvalho).

AI - 5667/86.3 - TRT 4? Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Agte: S.E.Ser­
viços Elétricos Limitada. (Dr. Sérgio Pessoa Ribeiro). Agdo: Paulo Nunes ’ 
Orestes. (Dr. João Teimo Dias).

AI - 5678/86.4 - TRT 2? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Construções E- 
letrõnicas Industriais Limitada. (Dr. Walter Aroca Silvestre). Agdo: Vladi - 
mir Benevicius. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI - 5710/86.1 - TRT 5? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Robélia Pereirs 
Lima. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agdo: Hotel Bonocô. (Dr. Edison Casal)

AI - 5744/86.0 - TRT 1? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Luiz Felix dos 
Santos. (Dr Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Agdo: Massa Falida de Emaq - En­
genharia e Máquinas. (Dr. Flávio E. Rodrigues Silva).

AI - 5770/86.1 - TRT 2? Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Sinval Ro­
drigues dos Santos. (Dr. Alinoda Costa Monteiro). Agdo: W.Y.K. Indústria e 
Comércio de Plásticos Limitada.

AI - 5802/86.8 - TRT 2? Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Santos. (Dr. Jean Pierre Herman de Moraes Bar- 
ros). Agda: Maria da Paz Oliveira.

AI - 5805/86.0 - TRT 2? Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira. Agte: S. N. 
CREFISUL S/A - Sociedade Corretora. (Dra. Ana Cristina Pires Villaça). Agda 
Roseli Mendes Dunhão. (Dr, Ricardo Artur Costa e Trigueiros).

AI - 5808/86.2 - TRT 2? Região.Rei. Min.Prates de Macedo.Agte: Pedro Marques., 
(Dr. Tomás Domingo Rodriguez). Agdo: Vigorelli do Brasil S/A Comércio e Induz 
tria.

AI - 5862/86.7 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Evandro Mota 
Araújo - BA. (Dr. José Lins Barradas Neto). Agdo: Francisco Alves Maciel. 
(Dr. Eustórgio Pinto Resedá Neto).

AI - 5865/86.9 - TRT la. Região. Rei. Juiz Feliciano Oliveira - convocado. 
Agtes: Olga Augusto da Fonseca Ferreira e Outra. (Dr. José Moreira Marques) 
Agda: Cia. Nacional de Tecidos Nova América. (Dra. Gilda Elena Brandão de 
Andrade).

AI - 5868/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Monasté- 
ria Confecções e Companhia. (Dr. José Marcos Gomes). Agda: Maria Helena dos 
Santos Dinantes.

AI - 5874/86.5 - TRT la. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitaria, de Produtos de Ca­
cau e Balas e de Torrefação e Moagem de Café do Município do Rio de Janeiro. 
(Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Agdo: A. F. Chagas - Padaria.

AI - 5895/86.9 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Estado de 
Pernambuco, für. Irapoan José Soares da Silva). Agdos: Paulo Cândido de Quei 
roz e Outro. (Dr. Uz José Alves da Silva Filho).

AI - 5952/86.9 --TRT 4a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Estado do Rio 
Grande do Sul. (Dr. Flávio José Zanini). Agda: Eda Maria Salgueiro Mori-ni. 
(Dra. Ana Lucia Lopes).

AI - 5979/86.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Auto Posto ’ 
Santa Adelia Ltda. (Dr. Armando Acquesta). Agdo: José Gabriel Filho.

AI - 5991/86.4 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Marco Antonio 
Cardoso. (Dr. Renato Rua de Almeida). Agdos: Banco Safra S/A e Outro.

AI - 5999/86.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Agte: Laercio 
Gobetti. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agdo: Duratex S/A. (Dr. Hélio Car­
valho Santana).

AI - 6073/86.4 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco do Esta, 
do de Pernambuco S/A - BANDEPE. (Dr. Marcelo José Fernandes de Almeida).
Agda: Maria de Lourdes Antunes Maciel. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 6661/86.7 - TRT la. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Sebastião Gon. 
çalves Coelho. (Dr. Milton Fortunato da Silva). Agda: Viaçaõ Acari S/A.(Dr. 
Jorge Soares dos Santos).

AI - 7898/86.5 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dra. Lídice Ramos C. G. Pacheco Alves). 
Agdo: Odair Pereira dos Santos. (Dr. Riscalla Abdala Elias).

RR - 2424/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio 
Regato. Recte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Márcio Gontijo). Recdo: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Duque de Caxias. 
(Dr. José Torres das Neves).

RR - 2251/85.0 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: VARIG S/A - Viação Aérea Rio Grandense. (Dr. Victor Russomano 
Junior). Recods: Delamar Moreira dos Santos e Outros. (Dr. José Torres das 
Neves).

RR - 3680/85.9 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira. 
Rev. Min. Barata Silva. Rectes: Marly de Oliveira e Banco Mercantil do Bra^ 
sil S/A. (Drs. José Torres das Neves e Andre Luiz Barata de Lacerda). Recdos 
0s Mesmos.

RR - 4712/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Juiz convoc£ 
do Feliciano Oliveira. Recte: Ultratec Engenharia S/A. (Dr. Márcio Barbosa). 
Recdo: Vicente Guilherme Duques. (Dra. Conceição Neto de Souza).

RR - 5407/86.7 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira.
Rev. Min. Barata Silva. Recte: Jacy Leopoldina Camargo Ferreira. (Dr. Raul 
Schwinden). Recda: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. (Dr. Bernardino 
José de Campos Nogueira).

RR - 6007/86.3 - TRT 5a. Região. Rei. Juiz convocado Feliciano Oliveira.
Rev. Min. Barata Silva. Recte: LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salva 
dor. (Dr. Nilton Correia). Recda: Zelina Conceição da Cruz. (Dr. Antonio ’ 
Pessoa da Silva).

RR - 6498/86.0 - TRT la. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira. 
Rev. Min. Barata Silva. Recte: Genilza Laino. (Dr. José Torres das Neves). 
Recdo: Banco Boavista S/A. (Dr. Ursulino Santos Filho).

RR - 6812/86.1 - TRT 6a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Juiz convo­
cado Feliciano Oliveira. Recte: Fundação Governador Lamenha Filho. (Dr. Jai 
ro Aquino). Recdos: Marcílio Lima de Barros e Outros. (Dra. Maria das Gra­
ças Marques Gurgel).

RR — 6826/86.3 — TRT 4a. Região. Rei. Juiz convocado — Feliciano Oliveira. 
Rev. Min. Barata Silva. Recte: Wlademir Azevedo. (Dr. Júlio César Alves Ro­
drigues). Recdo: SHARP S/A - Equipamentos Eletrônicos. (Dr. Vitor Eichler).

RR - 6842/86.0 - TRT 10a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira. 
Rev. Min. Barata Silva. Recte: Norma Suzi de Melo Jaima. (Dr. Otávio Brito 
Lopes). Recdo: Banco do Desenvolvimento do Estado de Goiás S/A. (Dr. Inocên 
cio Oliveira Cordeiro).

RR - 7134/86.3 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz convocado - Feliciano Oliveira. 
Rev. Min. Barata Silva. Recte: Hoteleira Turística Integral Ltda. (Dr. Nel­
son Goldenberg). Recda: Marilu Morales Silva Alves. (Dra. Elisa Pio de Oli­
veira) .

As causas constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta Sessão, 
entrarão em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publica 
ção. Brasília, 05 de maio de 1987. NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA - Direto 
ra de Serviço da Secretaria da Segunda Turma.

Terceira Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA PO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete, às treze horas e trinta minutos,rea 
lizou-se a Oitava Sessão Ordinária, da Terceira Turma do Tribu­
nal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, encontrando-se presentes os Srs, Minis­
tros Coqueijo Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro e Norberto 
Silveira de Souza. Representou o Ministério Público a Sra. Norma 
Augusto Pinto, sendo Secretário o Bacharel Mario de Albuquerque* 
Maranhão Pimentel Junior. Foram lidas e aprovadas duas Atas das 
Sessões anteriores. Foram retirados de pauta os seguintes proces 
sos: AI-5708/86, com despacho do relator determinando diligência 
e AI-5519/86,por solicitação do Sr. Ministro relator. Foram adia 
dos os seguintes processos: RR-3818/86, para julgamento no diã 
cinco próximo, a pedido do Sr. Ministro relator, para melhor exa 
me da preliminar de nulidade da sentença de 19 grau e RR-SSOÍ/S?’, 
para posterior julgamento do mérito. Em seguida passou-se a OR­
DEM DO DIA:------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6194/86■5, da la. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Cooperativa Agrícola de Cotia (Adv.Júlio 
de Araújo, que fez sustentação oral) e Recorrido Hilário Rodri 
gues Simões (Adv. Jayme Alves).Foi Relator o Sr. Ministro Norber 
to Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.------ 
PROCESSO-RR—5185/86.2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente VULÇÃO S/A - Indústrias Metalúrgicas e 
Plásticas (Adv. Paulo Roberto Duarte Neto) e Recorrido Antonio 
Moreira Ramos (Adv. Carmen Nicea Bittencourt, que fez sustenta 
ção oral). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor õ 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório requerida da Tribuna pela Douta Pa­
trona do recorrido.---------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR-7042/86.6, da 4a, Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente FARINA S/A - Fundação e Metalúrgica(Adv. 
Edyr Sérgio Variani) e Recorrido Claudir Cristianetti Nunes(Adv. 
Carmen Nicea Bittencourt, que fez sustentação oral). Foi Relator 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Minis­
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, conhe­
cer da revista, por divergência, apenas em relação ao tema da 
condenação ã reintegração do empregado e, no mérito, negar-lhe 1 
provimento. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório* 
requerida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrido, no prazo ' 

. legal------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PROÇESSO-RR-6218/86.4, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendodo Récorrentes Celso Máriano de Souza e Cia. America 
na Industrial de Ônibus (Advs. Carmeri Nicea Bittencourt,que fez 
sustentação oral pelo primeiro recorrente e Agostinho R. Marques 
de Almeida) e Recorridos Os Mesmos. Foi Relator o Sr.Ministro Co 
queijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do re 
clamante, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento;

!quanto ao recurso da reclamada, dele não conhecer, unanimemente.A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pela Douta Patrona do primeiro recorrente.---------------------—
।PROCESSO—RR—5390/86.9, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re- 
Ivista, sendo Recorrente Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
' (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e Recorridos Armindo Hickmann e 
Outros (Adv.Roberto de Figueiredo Caldas, que fez sustentação o- 
ral). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Re 
visor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,por 
maioria, conhecer da revista, por divergência, vencido o Sr. Mi­
nistro relator e, no mérito,unanimemente, negar-lhe provimento . 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.  
PROCESSO-RR-5061/86■1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente SBT - Sistema Brasileiro de Televisão 
S/C Ltda (Adv. Maria Cristina Paixão Cortes, que fez sustentação 
oral) e Recorrido Rubens de Souza (Adv. S. Riedel de Figueiredo). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. Obs: Requereu notas traquigrá- 
ficas o Sr. Ministro Coqueijo Costa. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona 
do recorrente, no prazo legal.  
PROCESSO-RR-4901/86.1, da 8a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrentes Acrísio Pereira de Oliveira e Outros 
(Adv. Carmen Nicea Bittencourt, que fez sustentação oral) e Re­
corrida Fundação Serviço de Saúde Pública - FSESP (Adv. Maria 
Cristina Paixão Cortes, que fez sustentação oral). Foi Relator
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. .Minis­
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, regis­
trar a desistência do recurso,requerida pelo reclamante Lázaro 
Corrêa Barbosa, para os efeitos processuais ; conhecer da revis 
ta, por divergência, apenas pela preliminar prejudicial de deser 
ção e intempestividade do recurso ordinário da reclamada e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Minis­
tro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. A Turma 
deferiu juntada dos instrumentos procuratórios requerida da Tri­
buna pelos Doutos Patronos dosrecorrentes e recorrida, no prazo 
legal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6926/86■8, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Banco Itau S/A (Adv. Hélio Carvalho San­
tana) e Recorrida Glória Regina Gonçalves Adollpho (Adv. Arazy 
Ferreira dos Santos, que fez sustentação oral). Foi Relator o'Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Co­
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista, quanto aos seus dois temas. A Turma deferiu jun­
tada do instrumento procuratório requerida da Tribuna pela Dou­
ta Patrona da recorrida.-------------------------------------------------------------------------  
PROCESS0-RR-7313/86.0, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Maria Aparecida de Paula (Adv.Arazy Fer 
reira dos Santos, que fez sustentação oral) e Recorrida Cia. dê 
Habitação de Goiãs - COHAB - GO (Adv. Guido Geraldo C. de Viana). 
Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do ins­
trumento procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona da 
recorrente--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-rr-6864/86.1, da la. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Sao Paulo - Cia. Nacional de Seguros(Adv 
A. D. Meirelles Quintella) e Recorrido José Nesci Filho (Adv.Ara 
zy Ferreira dos Santos, que fez sustentação oral). Foi relator o 
Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminar 
mente, rejeitar a irregularidade de representação argüida pelõ 
reclamante em contra-razões e, unanimemente, nãó conhecer da re­
vista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re­
querida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrido.----------------------  
PROCESSO—RR—4409/86.4, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Departamento de Trânsito do Distrito Fe­
deral - DETRAN (Adv. Célio Silva) e Recorridos Carlos Geraldo Va 
ladares Correia e Outros (Adv. Valdir Campos Lima). Foi Relator- 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Minis­
tro Coqueijo Costa, tehdo_a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista por violação ao Decreto-Lei 779/69 e parágrafo ú- 
nico do artigo 775 da CLT apenas quanto a tempestividade do re­
curso e, via de conseqüência, dar-lhe provimento para determinar 
a baixa dos autos ao Eg. Regional, a fim de que aprecie o recur 
so ordinário do DETRAN, como entender de direito, afastada a in­
tempestividade.— 
PROCESSO—RR—6890/86.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Claudinei Guarino Pinheiro (Adv. Carmen 
Nicea Bittencourt, que fez sustentação oral) e Recorrida Indús­
tria e Comércio Almak Ltda (Adv. Carlos Alberto Pacheco).Foi Re­
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Mi 
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co­
nhecer da revista,por divergência e, no mérito, dar-lhe provimen 
to para julgar procedente a reclamação, fixados os honorários ad 
vocatícios em 15%. A Turma deferiu juntada do instrumento procu- 
ratório, requerida da'Tribuna pela Douta Patrona do recorrente.- 
PROCESSO—RR—5273/86.9, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrentes_Banco Real S/A e Outra (Adv. Moacir Bel^ 
chior, que fez sustentação oral) e Recorridos Francisco Cardoso 
Vilela e Outros (Adv. Arazy Ferreira dos Santos, que fez susten­
tação oral). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revi­
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e,no 

mérito, negar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do instru­
mento procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona dos 
recorridos.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR—6173/86.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Mesbla S/A (Adv. Roberto Benatar,que fez 
sustentação oral) e Recorrido Walmir Henrique da Silva (Adv.José 
Torres das Neves, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr.Mi 
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando TeixeiraT 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente.re­
jeitar a deserção do recurso, argüida em contra-razões; unanime­
mente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito,negar- 
lhe provimento. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratõ 
rio requerida da Tribuna pelo Douto Patrono da recorrente.---------- 
PROCESSO-AI-5105/86.4, da 2a. Região, relativo a Agravo de Ins- 
trumento, sendo Agravante Sifco S/A (Adv. Fãbio Amicis Cossi) e 
Agravando Deusdeth de Souza Gama (Adv. Alino da Costa Monteiro). 
Foi Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.---------------------------- -
PROCESSO—AI—5230/86.2, da 10a. Região, relativo a Agravo de Ins- 
trumento, sendo Agravante Hélio Bueno (Adv. Silvio Teixeira) e 
Agravada Caixa Econômica do Estado de Goiás - CAIXEGO (Adv. Paulo 
Renê de Castro Montandon). Foi Relator o Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do a- 
gravo.------------------------------------------------------------------------------------------ - ----- - -------
PROCESSO-RR-5794/86,9, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrentes Oduvaldo José da Costa e Outros ( Adv. 
Arazy Ferreira dos Santos, que fez sustentação oral) e Recorrido 
Banco do Estado de Goiás S/A (Adv. Inocêncio Oliveira Cordeiro). 
Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação^ 
vencido o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida de Tribuna pela Douta Pa­
trona dos recorrentes.----------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-3587/86.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Baird Corporation Indústria e Comércio 1 
Ltda (Adv. Vander Bernardo Gaeta) e Recorridos Alice Tsioko Osa- 
kawa e Outros (Adv. Djalma da Silveira Allegro). Foi Relator o 
Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista nos seus três temas.---------------------------------------------——
PROCESSO-RR-4204/85.0, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re-< 
vista, sendo Recorrente SACHS - Equipamentos Elétricos Ltda (Adv. 
Danilo Andrade Maia) e Recorrido Nestor Duarte dos Santos ( Adv. 
Flávia Damê). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revi­
sor Orlando Teixeira da Costa,tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, não conhecer da revista.------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR—4218/85,2 da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista^ sendo Recorrente General Motors do Brasil S/A (Adv. Regi- 
lene Santos do Nascimento, que fez sustentação oral) e Recorrido 
José Ventura (Adv. Simonita F. Blikstein). Foi Relator o Sr. Mi­
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa , tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista em relação aos seus dois temas. A Turma deferiu junta 
da do instrumento procuratório requerida da Tribuna pela DoutaT 
Patrono do recorrente.------------------------------------ ------------------------ --------------
PROCESSO-RR-4326/86.3, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Cartel S/A - Embalagens (Adv. Ângelo Ar­
ruda) e Recorrida Terezinha Ana Furlanetto da Silveira (Adv. He- 
dy M. Schmidt). Foi Relator o. Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revi 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa; tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,ape­
nas em relação ao tema da nulidade de acordo compensatório e, no 
mérito, negar-lhe provimento.----------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR—5087/86,1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Engenho Bom Jardim ( Luciano Costa Vas­
concelos) (Adv. José Antonio Corrêa de Araújo) e Recorridos José 
Júlio da Silva e Outro (Adv. Maria da Òonceição do 0. Nascimen­
to) . Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr.Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido,unani­
memente, conhecer da revista, por divergência com o Enunciado 
227 e, no mérito, dar-lhe provimento pará julgar improcedente a 
reclamação--------------------------------------------------- —_______ ____ _ __________ _ -----
PROCESSO-RR-5200/86.5, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Francisco das Chagas da Silva (Adv Nel 
son Camargo Pompeu) e Recorridas Ficra Mão de Obra de Constru 
ções S/C Ltda e Outra (Adv. Antonio'A. Correra). Foi Relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro revisor.------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR—5519/86.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente HASPA - Habitação São Paulo S/A de Crédi 
to Imobiliário (Adv. Luiz Augusto Filho) e Recorrido Paulo Fran 
cisco de Mendonça (Adv. Nelson Teixeira de Mendonça Júnior). Foi 
Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista.------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-RR-5622/86.7, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Maria de Lourdes Limongi (Adv. Neuza Luiz 
Pereira) e Recorrida Cia. de Iluminação do Município de Goiânia 
- COMLUZ (Adv. Valdir Ferreira). Foi Relator o Sr. Ministro Co 
queijo Costa e Revisor o_Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa7 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento pare 
julgar procedente a reclamação, vencido o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro.---------------------------------------------------------------------------------------------------- -
PROCESSO—RR-5639/86.1, da 5a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Brasileiro_ de Descontos S/A - 
BRADESCO (Adv. Vladimir Morgado) e Recorrido Ariston Vitorio Li­
ma do Nascimento (Adv. José Torres das Neves). Foi Relator o SrT 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei;
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ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, quanto ao primeiro ponto e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação a reper 
cussão da gratificação semestral no cãlculo das horas extras.---- 
PROCESSO-RR-5697/86.5, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Cia. Urbanizadora da Nova Capital do Bra 
sil - NOVACAP (Adv. Luiz Grato David) e Recorrido Augusto de Oli 
veira Sousa (Adv. Ana Maria Ribas Magno). Foi Relator o Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, re 
jeitar a deserção da revista e a nulidade do acórdão regional, am 
bas suscitadas pelo recorrido; unanimemente, conhecer da revis 
ta, por divergência, quanto ao adicional de produtividade e de 
tempo de serviço e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os benefícios oriundos da convençãc 
coletiva, isto é adicionais de produtividade e de tempo de servi 
ço e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os benefícios oriundos da convenção coletiva, isto é 
adicionais de produtividade e de tempo de serviço, vencidos os 
Srs. Ministros revisor e Norberto Silveira de Souza.--------------------  
PROCESSO-RR—5780/86.6, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Sind. dos Operários nos Serviços Portuã 
rios de Santos, São Vicente, Guarujã e Cubatão (Adv. Roberto dê 
Figueiredo Caldas, que fez sustentação oral) e Recorrido Aderno 
zélia Pereira Trindade (Adv. Aparecido Barbosa Filho). Foi Relã 
tor o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento pro 
curatório requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do recorrente? 
PROCESSO-RR-5901/86.8, da 9a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Meridional do Brasil S/A (Sucessor 
do Banco Sul Brasileiro S/A) (Adv. Martins Gati Camacho) e Recor 
rido Israel Palhúk (Adv. Nestor A. Malvezzi). Foi Relator o Sr7 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o divisor aplicável para as horas extras seja de 
240 (duzentos e quarenta).-------------- ------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6051/86.5, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Metilde Luiza Zotti do Nascimento (Adv? 
Valdemar A.L. Silva) e Recorrido MEMPHIS S/A - Industrial (Adv. 
Eduardo Santos Cardona). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia, apenas em relação ao tema da nulidade da perícia e, no méri 
to, negar-lhe provimento.--------- -------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6095/86.7, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Espolio de Hélio Fabiano da Silva Godi 
nho (Adv. José Torres das Neves) e Recorrido Nacional S/A - Cre 
dito Imobiliário (Adv. João Carlos Dantas de Brito). Foi Relator 
o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista.---------------------- ----------------------------------------------------------- -  
PROCESSO-RR-6198/86 ■ 4, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 
(Adv. Pompílio Pinheiro Pimentel) e Recorrido Ruy Ramalho (Adv. 
Gina Cascardo). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revi 
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma rê 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.----------------------------- 
PROCESSO-RR-6258/86.7, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Jose Luiz Almeida Coelho (Adv. José Tôr 
res das Neves) e Recorrido HABITASUL - Crédito Imobiliário S/Ã 
(Adv. Paulo Antonio da Rocha Sanzi). Foi Relator o Sr. Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
por violação literal do Decreto-lei 2278/85, artigo 10 e, via de 
conseqüência, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão 
regional, restaurar a decisão de 19 grau.-----------------------------------------  
PROCESSO-RR-6334/86.6, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Boavista S/A (Adv. Ursulino Santos 
Filho) e Recorrido Jacy Leal (Adv. Joyce Cardim). Foi Relator o 
Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista.-------------------------------------------------------------------------.----------------  
PROCESSO-RR-6900/86.8, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente M. Martins Engenharia e Comércio Ltdã 
(Adv. Zenildo Costa de A. Silva) e Recorrido Antonio Francisco 
Sobrinho (Adv. Darcy Luiz Ribeiro). Foi Relator o Sr. Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.-----------------------  
PROCESSO-AI-5322/86.9, da 8a. Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo Agravante Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A - BNCC (Adv. Rogério Avelar) e Agravado Luiz Lopes Gonçalves 
(Adv. Guaracy da Silva Freitas). Foi Relator o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.-------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5578/86.9, da 6a. Região, relativo a Agravo de Ins^ 
trumento, sendo Agravante Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz 
de O. Júnior) e Agravado José Cordeiro da Silva (Adv. Edvaldo 
Cordeiro dos Santos) . Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silvei^ 
ra de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente,' homologar o 
acordo, com o julgamento do mérito.----------------------------------------------------- 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RELATOR O SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA. 
DECISÃO: UNANIMEMENTE; NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS.---------------------  
PROCESSO-AI-3482/86 ■ 9, da la. Região, sendo Agravante Ishikawajina 
do Brasil Estaleiros S/A (Adv. Jorge Alberto Tavares Thomé) e a 
gravado Argemiro Carneiro Rios (Adv. José de Ribamar Farias).----  
PROCESSO-AI-5161/86.4, da 2a. Região, sendo Agravante M. Dedini 
S/A Metalúrgica (Adv. Emmanuel Carlos) e Agravado João Dias Fi 
lho (Adv. Alino da Costa Monteiro).----------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5162/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante João Dias 
Filho (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravado M. Dedini S/A Me 
talúrgica (Adv. José Ubirajara Peluso).---------------------------------------------  

PROCESSO-AI-5189/86■9, da 9a. Região, sendo Agravante João Men 
des (Adv. Clair da Flora Martins) e Agravado Lima e Nicola Ltda 
(Adv. Antonio da Cunha Ribas).-------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5226/86.3, da 2a. Região, sendo Agravante MOLYPART - 
Industria e Comercio de Graxas e Lubrificantes Ltda (Adv. Dib An 
tonio Assad) e Agravado Luiz Carlos Barbosa.------------------------------------  
PROCESSO—AI—5242/86■0, da la. Região, sendo Agravante ULTRATEC 
Engenharia S/A (Adv. Márcio Barbosa) e Agravado José Agostinho 
Germano (Adv. Marcelo Domingues).--------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI*-5268/86.0, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Mer 
cantil de São Paulo S/A (Adv. Heitor da Gama Ahrends) e Agrava 
do João Carlos da Cruz (Adv. Jorge Pedro Galli).----------------------------- 
PROCESSO-AI-5306/86.2,. da 9a. Região, sendo Agravante Banco Real 
S/A (Adv. Moacir Belchior) e Agravado Cláudio Balan (Adv. José 
Torres das Neves).------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5321/86.1, da 8a. Região, sendo Agravante AGROBANCO 
- Banco Agropecuário S/A (Adv. Francisco Brasil Monteiro) e Agra 
vado João Carlos Aragão Addário (Adv. Adilson Galvão Verçosa).— 
PROCESSO-AI-5335/86.4, da 2a. Região, sendo Agravante Supermerca 
dos Fredy Ltda (Adv. Walter Aroca Silvestre) e Agravado Apareci 
do Alves Malaquias (Adv. José de Almeida Rodas).----------------------------  
PROCESSO-AI-5348/86.9, da 12a. Região, sendo Agravante Departa 
mento Autonomo de Edificações (Adv. Haroldo Konell Cabral) e A 
gravado Estevão Tomé Filho (Adv. Valmor D.ella Giustina) .-------------  
PROCESSO-AI-5365/86.3, da 12a. Região, sendo Agravante Ivani 
Gonçalves Luiz (Adv. Alexandre D'Alessandro Filho) e Agravada Can 
panhia Docas de Imbituba (Adv. Arno Duarte).------------------------------------  
PROCESSO-AI-5398/86.5, da 3a. Região, sendo Agravante Plásticos 
Mueller Mineira Ltda (Adv. Victor Russomano Júnior) e Agravados 
Angela Maria Mendes e Outros (Adv. Celso Penna Fernandes Júnior)'. 
PROCESSO-AI-5422/86.4, da 5a. Região, sendo Agravante Sisal Cons 
trutora Ltda (Adv. limar Silva Champion) e Agravado Fernando Soa 
res de Jesus (Adv. Solange Pereira Damasceno).--------------------------------  
PROCESSO-AI-5463/86.4, da 3a. Região, sendo Agravante Caixa Eco 
nomica do Estado de Minas Gerais (Adv. Antonio Octávio Dantas de 
Brito) e Agravado Roberto Junqueira Fonseca (Adv. Mauro Thibau 
da Silva Almeida).------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5478/86.4, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. Muni, 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. Villas 
Boas Rangel) e Agravado Rainésio Atanasio dos Santos (Adv. Dilma 
Maria Toledo).--------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5518/86.0, da 2a. Região, sendo Agravante Manufatura 
de Artefatos de Papelao Cartonai Ltda (Adv. Adeíse Magali Assis 
Brasil) e Agravada Ana Elizabeth Serpeloni.-------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5534/86■7, da la. Região, sendo Agravante Benedito 
Vasconcelos Crespo (Adv. Beatriz Regina de Moura Gomes) e Agrava 
da Ishikawajima do Brasil - Estaleiros S/A - ISHIBRAS (Adv. Gi^ 
berto de Toledo).--------------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO—AI—5577/86.1, da 6a. Região, sendo Agravante Carlos Al 
berto Gomes da Silva (Adv. João Silva) e Agravado Comercial AleT 
xo Ltda (Adv. Alberes da Cunha Pacheco) ------------------------------------------  
PROCESSO-AI—5590/86,7, da 10a, Região, sendo Agravante Valdeci 
Teodoro Dias (Adv. Sílvio Teixeira) ê Agravada Goiãs Hortigran- 
jeira S/A (Adv. Rafael Augusto Gonzaga). -----------------------------------------  
PROCESSO-AI-5603/86.5, da 4a. Região, sendo Agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica CEEE CÃdv. Ivo Evangelista de Ávila) 
e Agravado Victório Crestane Bataglin (Adv. Alino da Costa Montei 
ro) . ---------------------------------------------------- - -----------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5616/86.0, da 2a. Região, sendo Agravante Marta G.L 
renz (Adv. Maria Joaquina Siqueira) e Agravado M. Monteiro e Com 
panhia Ltda (Adv. Eraldo A. Rodrigues Franzese).-----------------------------  
PROCESSO-AI-5631/86.0, da 2a. Região, sendo Agravantes Joaquim 
Soares Guimaraes e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agra 
vada Renomax Eletromecânica Ltda. ------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5645/86.2, da 12a. Região, sendo Agravante Companhia 
Docas de Imbituba (Adv. Arno Duarte) e Agravados Manoel Antonio 
Gomes e Outros (Adv. Eduardo Luiz Mussi). ---------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5659/86■5, da 4a, Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. João Adolfo S. de Oli­
veira) e Agravado Lourival Crema (Adv. Sid H. Riedel de Figueire 
do) . -----------------------------------------------------------------------------------------------------------3
PROCESSO-AI-5672/86.0, da 4a. Região, sendo Agravante Companhia 
Cervejaria Brahraa (Adv. Paulo Serra) e Agravado Valmir Colombo 
(Adv. Pedro Ruas) . ----------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5687/86.0, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. de 
Seguros do Estado de Sao Paulo - COSESP (Adv. Geny Pereira Agos­
tinho) e Agravada Julieta Izumi Yoshimura (Adv. José Eduardo Go 
mes Pereira) . --------------------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5703/86.0, da 5a. Região, sendo Agravante Rede Ferro 
viária Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa) e Agravados Ju 
dicaé de Freitas Alves e Outro (Adv. Ulisses Riedel de Resende). 
PROCESSO-AI-5740/86.1, da 7a. Região, sendo Agravante Fábio Mar 
tins de Mello (Adv. Pedro Luiz Leão Veloso Ebert) e Agravado Ae- 
róleo Taxi Aéreo Ltda (Adv. Antonio Cláudio Rocha). ---------------------  
PROCESSO-AI-5772/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Banco do 
Estado do Pará S/A (Adv. Francisco Aurélio Deneno) e Agravado Dur 
vai Ferreira da Silva (Adv. José Torres das Neves). ---------------------  
PROCESSO- AI-5797/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante Cetenco 
Engenharia S/a (Adv. Semi Anis Smaira) e Agravado Josê Carlos de 
Oliveira (Adv. Carlos Simões Lauro júnior). ------------------------------------  
PROCESSO-AI-5810/86.7 da 2a. Região, sendo Agravante Caixa Econô 
mica do Estado de Sao Paulo S/A (Adv. Eliana Maria Calõ Mendon­
ça) e Agravado Monclayr Antonio Baveloni (Adv. José Carlos B.Tei 
xeira) . ------------------------------------------------- -----------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5825/86.6, da 3a. Região, sendo Agravante Empresa 
Gontijo de Transportes Ltda (Adv. Ana Maria Josê Silva de Alen 
car) e Agravado Adilau Antonio Pereira (Adv. Waldir Rodrigues Pa 
checo) . ------------------------------------ - ---------- -----------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5857/86.1, da 4a. Região, sendo Agravante Transporta 
dora Lasi Ltda (Adv. Josê Ervino Meister) e Agravado Almeida Pe­
reira (Adv. Valmor Bonfadini). ------------------------------------------------------------  
PROCESSO—AI—5897/86.3, da 6a. Região, sendo Agravante Usina Puma 
ty S/A (Ádv. Albino Queiroz de Oliveira Júnior) e Agravado Josê 
Lourenço da Silva (Adv. Josê Hamilton Lins). —-------------------------------
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PROCESSO-Al-5948/86■0, da 4a. Região, sendo Agravante Alberto 
Cardoso de Oliveira (Adv. Elizabeth Gloeden de Souza) e Agravada 
Construtora Dumez S/A (Adv. Cláudio Scandolara). --------------------------- 
AGRAVOS''DE INSTRUMENTO.''RELATOR SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA. UNA 
NIMEMENTE, NAO CONHECIDOS l---------- ------ ->•------------------------------------------------’-
PROCESSO-AI-5255/86.5, da 7a. Região, sendo Agravante Alcoa Alu­
mínio S/A (Adv. Lauro Maciel Severiano) e Agravado Waldemar da 
Cunha Pereira Filho.---------- ------------------------------- --------------------:------------—
PROCESSO-AI-5548/86.9, da la. Região, sendo Agravante Paulo Ro- 
berto Xavier de Brito Muller (Adv. João Bosco de Medeiros Ribei­
ro) e Agravada PETROBRAS - Comércio Internacional S/A - INTEFBRÍS 
(Adv. Aurélio Chafir) . ----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO-AI-5871/86.3, da la. Região, sendo Agravante Transpor- 
tes Estrela Azul S/A (Adv. Jose Marcos Gomes) e Agravado Pedro Nu 
nes Cazé (Adv. Luiz Carlos Esteves). -------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5966/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Napoleão 
Oliveira Nezinho (Adv. Tácito Ribeiro Costa) e Agravada Prefeitu 
ra Municipal de Catanduva. -------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5606/86.7, da 4a. Região, sendo Agravante Cia. Esta- 
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila)e 
Agravado Ramão Alegre Carneiro (Adv, Alino da Costa Monteiro) .Foi 
Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista. ----------------■------------------------------------------------------------------------------------
RELATOR SR. MINISTRO RANOR BARBOSA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO, UNA- 
NIMEMENTE, NAO CONHECIDOS: ---------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5338/86.6, da 2a. Região, sendo Agravante Dirce de 
Oliveira Vasquez (Adv. Hiroshi Hirakawa) e Agravada Lojas Ameri­
canas S/A.--------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5369/86.3, da 2a. Região, sendo Agravantes Edson Bar 
bpsa e Outros (Adv. Oswaldo Penna) e Agravada Rede Ferroviária ' 
Federal S/A (Adv. Braz Lamarca Júnior). -------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5466/86.6, da 3a. Região, sendo Agravante Beljóias ' 
Ltda (Adv. Maria Belisaria Alves Rodrigues) e Agravado Wesley 
<fos Anjos (Adv. Romeu Rossi) . --------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5481/86.6, da 2a. Região, sendo’Agravante Plastivid 
Industria e Comercio Ltda (Adv. Waldemar do Amaral G. Vianna) e 
Agravado Miguel Angel Perez Gerona (Adv. Cyro Franklin de Azeve­
do) . ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5522/86.9, da 2a. Região, sendo Agravante Prefeitura 
Municipal de Campinas (Adv. Francisco Amaral G. de Carvalho) e 
Agravados Benedito Pereira da Silva e Outro. ----------------------------------  
PROCESSO-AI-5537/86.9, da la. Região, sendo Agravante Antonio Te 
soulin Filho (Adv. Luiz Carlos da Silva Loyola) e Agravado Albi­
no Pereira da Silva (Adv. Antonio Brandão Figueiredo). ---------------  
PROCESSO-AI-5743/86.3, da 7a. Região, sendo Agravantes Maria No 
guelra Frota e Outro (Adv. Luiz Carlos da Silva) e Agravada Gia. 
Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC (Adv. Tarcilia M. Zaran 
za de Carvalho). -------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5875/86.2, da la. Região, sendo Agravante Hugo Augus 
te (Adv. Everaldo Martins) e Agravada Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística - IBGE (Adv. Eliana Traverso Ca 
legari).------------------------------------------------------------------------------------------------------  
RELATOR SR. MINISTRO RANOR BARBOSA. AGRAVOS DE INSTRUMENTO,A QUE, 
UNANIMEMENTE. NEGOU-SE PROVIMENTO:------- ----------------------------------------------
PROCESSO-ai-5106/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Bento Fer 
reira da Silva (Adv. S. Riedel de Figueiredo) e Agravada SHERWIN 
-Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda (Adv. William Gran 
de) . ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5166/86.1, da 10a. Região, sendo Agravante Carrefour 
Comercio e Industria Ltda (Adv. Hortênsia T. Moreira Lima) e 
Agravado Benedito Ferreira de Araújo (Adv. José Antonio P. Zani- 
nl) . -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5180/86.3, da 6a. Região, sendo Agravante Casa Fune­
rária Baptista Ltda (Adv. Afonso Neves Baptista Neto) e Agravado 
Alexandre Alcântara Velho Barreto (Adv. Marcos Antonio de Souza 
Brandão).-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-5193/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante Eletropaulo - 
Eletricidade de Sao Paulo S/A (Adv. Silvia A. Campos) e Agrava­
dos Acir Teixeira de Souza e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Re 
sende). --------------------------------------------------------- ------------------------------- - ------------
PROCESSO-AI-5244/86.5, da la. Região, sendo Agravante Sérgio Her 
mõgenes de Alcântara (Adv. Acacio Caldeira) e Agravado Auto Esco 
la Abolição (Adv. Aristides Magalhães). ---------------------------n--------------
PROCESSO-AI-5258/86.7, da 4a. Região, sendo Agravante Carrefour- 
Comércio e Indústria Ltda (Adv. José Maria de Souza Andrade) e 
Agravado Ernani de Freitas Bicca Júnior (Adv. Paulo Stefanow).— 
PROCESSO-AI-5272/86.0, da 4a, Região, sendo Agravante Cooperati­
va Agropecuária Caxiense Ltda (Adv. Ludmil Francisco Menta) e 
Agravada Ivone Rosa Scur (Adv. Remo Marcucci). ------------------------------- 
PROCESSO-AI-5310/86.1, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Adv. Paulo César Gontijo) e Agravada lone 
Maria Machado (Adv. Nestor A. Malvezzi).

PROCESSO-AI-5328/86.3, da 2a. Região, sendo Agravante Shodo Taki 
tane (Adv. Antonio Viana de Barros) e Agravado Banco do Brasil S/Ã 
(Adv. Eugênio Nicolau Stein). -------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5356/86.8, da 5a. Região, sendo Agravante Rede Ferro 
viária Federal s/a (Adv. Carlos Roberto O. Costa) e Agravado Ar­
naldo Tavares de Jesus (Adv. Raphael Bartilotti). -------------------------  
PROCESSO-AI-5402/86.8, da 3a. Região, sendo Agravante Lázaro Mo- 
raes Alves da Silva (Adv. Darcilo de Miranda Filho) e Agravado ' 
Geraldo Gonçalves de Oliveira (Adv. Jairo Arenari Braga).------------  
PROCESSO-AI-5446/86.0, da 3a. Região - sendo Agravante Contrafor 
te Engenharia Ltda (Adv. Paulo Francisco de Assis Torres) e Agra 
vado Arilvan Faria Coimbra (Adv. Luiz Ottoni Alves Nogueira da 
Fonseca)-------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5565/86.4, da 6a. Região, sendo Agravante Usina Puma 
ty S/Á (Adv. Albino Queiroz de Oliveira Júnior) e Agravada Amara 
Maria da Conceição (Adv. Edvaldo Cordeiro dos Santos). ---------------- 
PROCESSO-AI-5581/86.1, da 6a, Região, sendo Agravante Empresa A- 
gricola Pirangi Ltda (Adv. Helio Luiz F. Galvão) e Agravado Nel 
son Hermínio de Lima (Adv. Edvaldo Cordeiro dos Santos). ------------ 

PROCESSO-AI-5593/86.9, da 4a. Região, sendo Agravante Lloyds Bank 
Internacional Limited (Lloyds Bank PLC) (Adv. Salim Daou Júnior) 
e Agravada Elisabete Scherer Nunes (Adv. José Torres das Neves). 
PROCESSO-AI-5619/86,2, da 2a, Região, sendo Agravante Munck do 
Brasil S/A (Adv. Eucãrio Caldas Rebouças) e Agravado Oscar Tava­
res de Lira (Adv. Ulisses Riedel de Resende).----------------------------------  
PROCESSO-AI-5635/86.9, da 2a. Região, sendo Agravante Carlos Ro- 
berto Chiaratto (Adv. Cláudio Gomara de Oliveira) e Agravada Com 
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRO (Adv. Jorge Pentea­
do Kujawski) .---------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5649/86.2, da 12a. Região, sendo Agravante Companhia 
Docas de Imbituba (Ádv. Arno Duarte) e Agravado Valdírio Joa­
quim Raraildes (Adv. Alexandre D'Alessandro Filho).-------------------------  
PROCESSO-AI-5662/86.7, da 4a. Região, sendo Agravante Grupogral 
S/A - Artes Gráficas e Embalagens (Ãdv. Renato J. B. de Bicca) e 
Agravado Aníbal Neri dos Santos Martins (Adv. Leandro Araújo).— 
PROCESSO-AI-5676/86.9, da 2a, Região, sendo Agravante TRW do Bra 
sil S/A (Adv. José Ubirajara Peluso) e Agravado Francisco de Sou 
za Lima (Adv. Alino da Costa Monteiro).---------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5690/86.2, da 2a. Região, sendo Agravante Antonio Na 
poleao Filho (Adv. Tácito Ribeiro Costa) e Agravado Sylvino Ba- 
raldi (Fazenda 3 Marias) . ---------------------------------------------------------------- ;-----
PROCESSO-AI-5 7 0 9/86.4 da 5a. Região, sendo Agravante Armco Equipe- 
trol S/A (Adv. Angélica A. Almeida Costa) e Agravado Severiano 
Ferreira de Jesus (Adv. José Carlos Pimenta). --------------------------------  
PROCESSO-AI-5788/86.2, da 2a. Região, sendo Agravante Roberto de 
Aquino Santos (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Indústria 
Romi S/A (Adv. Spencer Daltro de Miranda Filho).---------------------------  
PROCESSO-AI-5801/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Vefer Co- 
mercial e Construtora Ltda (Adv. Eraldo A. Rodrigues Franzese) e 
Agravado Francisco Nunes Ferreira (Adv. Manuel de Aveiro).----------  
PROCESSO-AI-5814/86.6, da 2a. Região, sendo Agravante Sindicato 
dos Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas Mecânica e de Mate 
rial Elétrico de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande 
da Serra (Adv.Alino da Costa Monteiro) e Agravada Indústria e 
Comércio de Correntes Regina Ltda. ----------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5828/86■8, da 3a. Região, sendo Agravante Flender Bra 
sil Ltda (Adv. Newton Gomes Godinho) e Agravados Geraldo Ferrei-^ 
ra de Oliveira e Outros (Adv. José Caldeira B, Neto).-------------------  
PROCESSO-AI-5 861/86.0, da 12a. Região, sendo Agravantes Cícero Mo 
reira de Freitas e Outros (Adv. Antonio Marcos Véras) e Agravado 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC (Adv. Hélio E. 
Ziebarth). ------------------------------ ------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5912/86,6 da 10a. Região, sendo Agravante Mustafã Am 
mar (Adv. João Rocha Martins) e Agravada CADIB de Brasília Mate­
rial de Construção Ltda (Adv. Jônatas Ferreira de Souza). ----------  
PROCESSO-aI-5951/86■2, da 4a, Região, sendo Agravante Estado do 
Rio Grande do Sul (Adv. Dirceu J, Sebben) e Agravado Alairto Ce 
sar Lazzen. ------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSQ-ai-5970/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. do Me 
tropolitano de Sao Paulo - METRO (Adv. José Ubirajara Peluso) ê 
Agravada Deuslene Barbosa. --------------------------------------------------------- ----------
PROCESSO-AI-5 309/ 86.4 , da 9a. Região, sendo Agravante Banco Itaú 
S/A (Adv. José Maria Riemma) e Agravado Nelson Martins Nogueira 
Júnior (Adv. José Torres das Neves). Foi Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro, te.ndo a Turma resolvido, unanimemente, dar pro 
vimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista. ------------ -
RELATOR SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO. AGRAVOS DE INSTRUMENTO,WA- 
NIMEMENTE , NAO CONHECI DOS ~ ' -----
PROCESSO-AI-5257/86.0 , da 4a. Região, sendo Agravante Cândido Mar­
tins de Lima (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Sulenge - 
Construção, Indústria e Comércio Ltda. ---------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5355/86.0, da 5a, Região, sendo Agravante Petróleo ' 
Brasileiro s/a -PETROBRAS (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy 
Caldas Pereira) e Agravada Honoria Souza dos Santos (Adv. Ulis- 
seç Riedel de Resende) ------------------------------------------------------------------------- —
PROCESSO-AI-5520/86.4, da 2a. Região, sendo Agravante Valdeci Oli 
veira da Silva (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravado KI-PEÇA 
- Indústria e Comércio Ltda. ----------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5536/86■1, da la. Região, sendo Agravante Maria Cris 
tina Larraura Garcia de Nunez (Adv. Nilton Pereira Braga) e Agrã 
vada R. C. A. Eletrônica Ltda (Adv. Airton Coelho) .----------------------- 
PROCESSO-AI-5580/86,3, da 6a. Região, sendo Agravante Escola Cas> 
telo Infantil (Adv. Jose Antonio G. Lavaréda) e Agravada Suely 
Menezes de Oliveira (Adv. Joaquim Fornellos Filho).---------------------
PROCESSO-AI-5633/86.5, da 2a, Região, sendo Agravante Amortex S/A 
-Industria e Comércio de Amortecedores e Congêneres (Adv. Mauro 
Malatesta Neto) e Agravado Edson Lima Rodrigues (Adv. Ulisses Rie 
dei de Resende) .---------- —Ar,-------------------------------------------------------------------- Z 
PROCESSO-AI-5675/86.2, da 2a. Região, sendo Agravante Juarez Cer 
queira do Amaral Filho (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Uni 
versidade de São Paulo - USP (Adv. Luiz Sérgio de Souza Rizzi).- 
PROCESSO-AI-5787/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Alirio da 
Costa dos Anjos (Adv. Tomás Domingo Rodriguez) e Agravada Vigo- 
relli do Brasil S/A - Comércio e Indústria.--------------------------------------  
PROCESSO-AI-5800/86.3, da 2a. Região, sendo Agravante Neusa Orme 
lezi (Adv. Tomás Domingo Rodriguez) e Agravada Vigorelli do Bra­
sil S/A - Comércio e Indústria,---------- - ------------------------------------------ —-
PROCESSO-AI-5813/86■9, da ^a. Região, sendo Agravante Lázaro Bru­
no da Silva (Ádv. Valdomiro RibeiroPaes Landim) e Agravado Sin­
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Arara- 
quarense.---------------------------------------- - ---------- ------------------------------------------------
RELATOR SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO. AGRAVOS DE INSTRUMENTO A 
QUE UNANIMEMENTE, NEGOU-SE PROVIMENTO:--------------------------------------------—
PROCESSO-AI-5164/86.6, da 10a. Região, sendo Agravantes Maria 
Olivia de Castro Fernandes e Outros (Adv. Élbio de Britto Guima­
rães) e Agravado Estado de Goiás (Secretaria da Educação) (Adv. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim).---------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5179/86.6, da 6a. Região, sendo Agravante EMATER-PE- 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rual do Estado de Per­
nambuco (Adv. João Wilson de Souza Pinto) e Agravado Brãulio de 
Queiroz (Adv. José Torres das Neves).--------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5192/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Sapataria
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Internacional Ltda (Magazine Clasin) (Adv. Benjamim Goldenbergje 
Agravada Maria Rosa Prata (Adv. José Raimundo de Faro Melo).------- 
PROCESSO-AI-5228/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante José Mar 
çal Corrêa (Adv. Rubens de' Mendonça) e Agravado Banco do Brasil 
S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein). - -----------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5229/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A (Adv. Antonio Carlos de Martins Mello) e Agravado Jo­
sé Marçal Corrêa (Adv. Rubens de Mendonça) .------------------------- - -----------
PROCESSO-AI-5270/86.5, da 4a. Região, sendo Agravante Antônio Pe 
reira da Silva (Adv. Vera Lúcia Kolíing) e Agravadas PARTIME-Ser 
viços Temporários São Paulo Ltda e Outra (Adv. Soely Martins de 
Albuquerque) .---------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5327/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Mer­
cantil de Sao Paulo S/A (Adv. Yara Marchi) e Agarvada Marlene Al 
ves de Oliveira. ---------------------------------------------------------------- 1----------------- —
PROCESSO-AI-5337/86.9, da 2a. Região, sendo Agravante Serviço So- 
cial da Indústria - SESI (Adv. Bernardo Sinder) e Agravada Maria 
Alice Zacarias (Adv. Antonio Rosella).-------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-536 8/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Sociedade de 
Beneficência - Hospital Matarazzo (Adv. Jorge Penteado Kujawski)e 
Agravado Carapiet Coskanlian (Adv. Isolina Penin Santos de Lima). 
PROCESSO-AI-5401/86.0, da 3a. Região, sendo Agravante Casas da 
Banha Com. e Ind. s/a (Adv. Itália Maria Viglioni) e Agravada Ma­
ria Auxiliadora Gomes dos Santos.----------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5445/86.2, da 3a. Região, sendo Agravante Florestas 
Rio Doce s/a (Adv. Marco Antonio deCastro) e Agravados Francisco 
da Silva Lopes e Cia. Bozano, Simonsen Com.e Ind. (Adv. Jerônymo 
Brito da Cunha) .---------- - —- ------------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5465/86.9, da 3a. Região, sendo Agravantes KIBON S/A 
(ipdustrias Alimentícias) e Outra (Ãdv. Rodolpho de Abreu Bherin^ 
e Agravado João Simplício Filho (Adv. Alvair José Pedro).--------------  
PROCESSO—AI-5480/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante LION S/A 
(Adv. Ana Cristina Pires Villaça) e Agravado Manoel Francisco da 
Silva. ------------------------------------------------- - -------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5564/86.6, da 6a. Região, sendo Agravante Banco Ban- 
deirantes s/a (Adv. Sady_D'Assumpção Torres) e Agravado Manoel Al 
ves Feitosa (Adv. José Torres das Neves). ------------------------------------------ 
PROCESSO-AI-5592/86.1. da 8a, Região, sendo Agravante Banco Itaú 
S/A (Adv. Hélio Carvalho Santana) eAgravado Cario Alexandre Man- 
tovani (Adv. Paula Frassinetti).------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5605/86.0, da 4a. Região, sendo Agravante Nerci Silva 
da Silva (Adv. Nelson J. M. Ribas) ê Agravado Aldo de Souza Es­
quia ISKYA- Confecções em Couro) (Adv. Enéas Torres) .---------------------- 
PROCESSO-AI-5618/86■5, da 2a. Região, sendo Agravante Aurea San- 
ches (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo) e Agravada Cia. de Proces 
sarnento de Dados do Estado de São Paulo - PRODEP (Adv. Lairton Or 
nelas) .----------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5648/86.4, da 12a. Região, sendo Agravante Companhia 
Docas de Imbituba (Adv. Arno Duarte) e Agravado Arlindo Agostinho 
Leal (Adv. Eduardo Luiz Mussi). -----------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5661/86.0, da 4a. Região, sendo Agravante ítalo Miche 
le Corbetta (Adv. Salim Daou Júnior) e Agravado Antonio de Lemos 
(Adv. Silvana Feijó Soares).------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5689/86■.4, da 2a. Região, sendo Agravante Lourivaldo 
Moreira dos Santos ÍAdv. Alino da' Costa Monteiro) e Agravado Mas- 
ter Ware Indústria e Comércio Ltda.------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5742/86.6, da 7a. Região, sendo Agravante Banco Comer 
ciai Bancesa S/A (Adv. José EugênioCollares Maia) e Agravado Adg 
mar Guerreiro Chaves Junior (Adv. José Torres das Neves).-- «— 
PROCESSO-AI-5827/86.1, da 3a. Região, sendo Agravante Banco do Es 
tado de Minas Gerais S/a-BEMGE (Advs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros B. Dias) e Agravada Fadlalla Lutfalla (Adv. José 
Torres das Neves).------- -----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO—AI—5860/86.2, da 5a. Região, sendo Agravante BRASITEST - 
Assessoria e Pesquisas Aplicadas e Comercial de Produtos e Equipa 
mentos de Ensaios Ltda (Adv. José Lins Barradas Neto) e Agravado 
Geraldo Duarte Lisboa Lobo (Adv. S. Riedel de Figueiredo).------------ 
PROCESSO-AI-5873/86,8, da la. Região, sendo Agravante Residential 
Igloo Inn (Adv. Humberto Alves dos Santos) e Agravado Demosthenes 
Cova Pelicier Filho (Adv. Olimpia C. de Morais).------------------------------  
PROCESSO-AI-5911/86.9, da 10a, Região,sendo Agravante Banco do Es 
tado de Mato Grosso s/A(Adv. José Ricardo Ferreira Lemos) e Agra­
vado Rosalvo Mendes Feitosa (Adv. Otonil Mesquita Carneiro).--------  
PROCESSO-AI-5950/86.4, da 4a. Região, sendo Agravante The First! 
National Bank Of Boston (Adv. Carlos Leopoldo Gruber) e Agravado 
Laerte Avila (Adv. Constante Dall'Olmo).--------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5969/86.3, da 2a. Região, sendo Agravantes Antônio De 
da e Outra (Adv. Tácito Ribeiro Costa) e Agravado José Segundo(SÍ 
tio São José) .---------------------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5163/86.9, da 10a. Região, sendo Agravante Maria Bea- 
triz de Carvalho Esteves (Adv. Victor Gonçalves) e Agravada Cia. 
de Desonvolvimento do Estado de Goiás - CODEG (Adv. Luiz Francis­
co Guedes de Amorim). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silvei­
ra de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimen­
to ao agravo, a fim de mandar processar a revista.-------------------------  
PROCESSO-AI-5479/86.1, da 2a. Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo Agravante Jose Abelo Neves (Adv. Alino da Costa 
Monteiro) e Agravada Fundição Satélite Ltda. Foi Relator o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, €endo a Turma resolvido, una 
nlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar ã 
revista.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5190/86.6, da 5a. Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo Agravante Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
(Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Agravada 
Izorilda dos Santos Costa (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.----------------------------- 
PROCESSO-AI-5354/86.3, da 5a. Região, relativo a Agravo de Ins 
trumento, sendo Agravante Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
- RLAM (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e 
Agravada Judelina Pinho da Silva (Adv. Ubaldo de Jesus Pereira). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, náo conhecer do agravo.------------------ 

RELATOR SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA. AGRAVOS DE INS 
TRUMENTO, UNANIMEMENTE NEGADOS PROVIMENTO PELA TURMA;------------------  
PROCESSO-AI-3504/86.3, da 2a. Região, sendo Agravante FEPASA - 
Ferrovia Paulista S/A (Adv. Evely Marsiglia de Oliveira Santos) 
e Agravado Paulo Vaz Paixão (Adv. Virgílio M. Pinto).-------------------  
PROCESSO-AI-5227/86■0, da 2a. Região, sendo Agravante Fazenda Pú 
blica do Estado de Sao Paulo (Adv. Proc. Estadual: Bernardino Jo 
sé de Campos Nogueira) e Agravado Francisco Flores (Adv. Raul 
Schwinden).------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-Al-5269/86.8, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Carlos Francisco Comer 
lato) e Agravado Moacir Farias da Silva.------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5307/86.9, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Real 
S/A (Adv. Moacir Belchior) e Agravado Edie Luiz Rodrigues (Adv. 
José Torres das Neves) .------------------------------------ -------------------------------------  
PROCESSO-AI-5400/86.3, da 3a. Região, sendo Agravante CELITE S/A 
- Ind. e Com. (Adv. Italia Maria Viglione) e Agravado José Geral 
do Marques (Adv. Antonieta Seixas Francia Silva).--------------------------  
PROCESSO-AI-5535/86.4, da la. Região, sendo Agravante Gelson das 
Flores (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Ademar Alves da Silva).-------------------------------------  
PROCESSO-AI-5549/86■7, da la. Região, sendo Agravante Instituto 
de Yoga da Tijuca S/C Ltda. (Adv? Luiz Fernando Basto Aragão) e 
Agravado Telma Alberto Pereira (Adv. Ary Oswaldo dos. Santos).----  
PROCESSO-AI-5591/86.4, da 8a, Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Marco Aurélio de A. 
Buarque) e Agravado José Aragão de Souza (Adv. Raimundo Nivaldo 
S. Duarte)- ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5604/86■2, da 4a. Região, sendo Agravante Edison dos 
Santos (Adv. Valdemar A. L. Silva) e Agravado ABOTT S/A - Indús 
tria e Comércio (Adv. José Luiz G. Nunez).---------------------------------------  
PROCESSO—AI—5617/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante Adria Pro 
dutos Alimentícios Ltda (Adv. Jose Ubirajara Peluso) e Agravado 
José Salvador Pinto (Adv. Euro Bento Maciel).---------------------------------  
PROCESSO-AI-5632/86.7, da 2a. Região, sendo Agravante Francisco 
dos Santos (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravado Indústria 
Semeraro S/A - Metalurgia em Geral (Adv. Agostinho R. Marques de 
Almeida) - -------------------------------------------------------------------------------------------------- -  
PROCESSO-AI-5741/86.8, da 7a. Região, sendo Agravante Erotildes 
Sousa Lima (Adv. Tarcísio Leitão; e Agravado Serviço Social dc 
Comércio - SESC (Adv. Edmilson Pinheiro Júnior).---------------------------  
PROCESSO-AI-5858/86.8, da 4a. Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein) e Agravado Ivo Marino da 
Silva (Adv. Maria Lúcia Vitorino Borba).------------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5872/86.0, da la. Região, sendo Agravante Sind. dos 
Trabs. nas Inds. de Panificaçao, Confeitaria, de Produtos de Ca 
cau e Balas e de Torrefação e Moagem de Café do Mun. do R.J. (Adv? 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e Agravado J. Tavares e Filhos 
Ltda.---------------------------------------------------------------------------------- - ------------------------ 
PROCESSO-AI-5910/86.2, da 10a. Região, sendo Agravante Banco Na 
cional S/A (Adv. Aluisio Xavier de Albuquerque) e Agravado Amado 
Pedro da Silva (Adv. Otonil Mesquita Carneiro).------------------------------  
PROCESSO-AI-5968/86.6, da 2a, Região, sendo Agravante Sonia Ma 
ria Edueta (Adv. José Torres das Neves) e Agravado Banco Mercan 
til de São Paulo S/A (Adv. Alcides Osmar Manara) .------------------------ — 
PROCESSO-AI-5178/86.8, da 6a. Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/a BRADESCO (Adv. José Alberto P. da Sil 
va) e Agravado José Carlos de Almeida Junior (Adv. Maria Clara 
da Fonseca).-----------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-AI-5243/86.7, da la. Região, sendo Agravante Souvenir 
Novo Rio Ltda (Adv. Andre Porto Romero) e Agravado Jodoval José 
Antonio da Silva (Adv. Dacle Alves Santos)---------------------------------------- 
PROCESSO-AI-5336/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Cetenco En 
genharia S/A (Adv. Semi Anis Smaira) e Agravado Lourival Henri 
que Silva Santos (Adv. Franklin da Costa Moura).-------------------------- ~ 
PROCESSO-AI-5423/86.1, da 5a. Região, sendo Agravante Cia. Hidro 
Elétrica do Sao Francisco - CHESF (Adv. Eraldo Alves dos Santos) 
e Agravados Carlos Alberto das Neves e Outros (Adv. Ulisses Rie 
dei de Resende).------ ------------------------------------------------------------------------------- ~ 
PROCESSO—AI—5647/86.7, da 12a. Região, sendo Agravante Valmor 
Valmiro de Amorim (Adv. Alexandre D'Alessandro Filho) e Agravada 
Companhia Docas de Imbituba (Adv. Adib A. Massih).------------------------- 
PROCESSO-AI-5660/86.2, da 4a. Região, sendo Agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avi 
la) e Agravados Orlando Cézar de Camargo e Outro (Adv. Alino da 
Costa Monteiro) ----------------------------------------------------------------------------------------— 
PROCESSO-AI-5674/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Real 
de Investimento S/A (Adv. Moacir Belchior) e Agravado Miriam Pe 
reira dos Santos (Adv. João José Sady).---------- ----------------------------------- 
PROCESSO-AI-5688/86.7, da 2a, Região, sendo Agravante Hospital 
das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Pau 
lo (Adv. João Carlos Pennesi) e Agravado José Antônio Tenório 
dos Santos (Adv. José Duarte Filho).--------------------------------------------------- 
PROCESSO—AI—5705/86.5, da 5a. Região, sendo Agravante Rede Fer 
roviãria Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa) e Agravadas 
Hylton Baptista dos Santos e Outros (Adv. Raphael Bartilotti).— 
PROCESSO—AI—5786/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante Nilo Ozzioli 
(Adv. Jayme Vita Roso) e Agravado Equipamentos Villares S/A.------ 
PROCESSO—AI—5798/86.5, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Na 
cional S/A (Adv. Armindo da Conceição Teixeira Ribeiro) e Agrava 
do Manoel Alves dos Anjos (Adv. Maria Luiza de Oliveira).----------- 
PROCESSO—AI-5812/86.1, da 2a. Região, sendo Agravante Antonio Es 
tragi (Adv. Tácito Ribeiro Costa) e Agravada Prefeitura Munici 
pal de Catanduva.---------------------------------- ------------------------------------------------- ~ 
PROCESSO—AI—5256/86■2, da 11a. Região, sendo Agravante Di Gregõ 
rio Tocan Transportes Ltda (Adv. João de Jesus Abdala Simões) ê 
Agravado Rocivaldo da Silva Pinheiro (Adv. Luiz Carlos Pantoja). 
PROCESSO—AI—5367/86.8, da 2a. Região, sendo Agravante Volkswagen 
dõ Brasil S/A (Adv. Antonio Carlos Fernandez) e Agravado José A 
parecido de Moraes (Adv. Alino da Costa Monteiro).-------------------------  
PROCESSO—AI—5464/86.1, da 3a. Região, sendo Agravante Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A (Advs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros B. Dias) e Agravado Luiz Gonzaga do Amaral (Adv. 
José Torres das Neves).---------------------------------------------------------------------------
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PROCESSO-AI-5826/86.4, da 3a. Região, sendo Agravante Fidélis 
Martins de Castro (Fazenda Bela Aurora) (Adv. lêdo Gouvêa de Al 
meida) e Agravado José Reinaldo Muniz (Adv. Orlando Rodrigues 
Sette) .-------- ------------- ---------------- ----------------------------------------------------------------
PROCESSO-AI-5949/86.7, da 4a. Região, sendo Agravante Expresso 
Itaqiuense Ltda. (Adv. Pedro Antonio Alves) e Agravado Antonio 
da Silva Andrade (Adv. Carlos Alberto Pires de Miranda) .  
PROCESSO-RR-5632/86.0, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente KOMMAR - Companhia Marítima S/A (Adv. Se 
bastião Rebs Corrêa) e Recorrido Marcos Ribeiro Caldonazzi (Adv. 
Márcio Brandão Ribeiro). Foi Relator o Sr. Ministro Mendes Cava 
leiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por viola, 
ção ao artigo 38 do CPC, pela preliminar de não conhecimento do 
recurso ordinário por ilegitimidade de representação e, via de 
consequência, dar-lhe provimento para anular a decisão recorrida 
de fls -59/63, complementada pela fl. 69, tornando subsistente 
a sentença de 19 grau, face a ilegitimidade de representação do 
advogado subscritor do recurso ordinário.  
PROCESSO—RR-1458/86.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de ' Re 
vista, sendo Recorrentes Cremildo Oliveira Santos e Outro (Adv. 
Bento Luiz Carnaz) e Recorrida Empresa Viação Bonfinense Ltda. 
(Adv. Newton Minervino Linck). Foi Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por d£ 
vergência, apenas quanto a tese do motorista de ônibus-período <fe 
permanência no alojamento-horas extras e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, em parte, para condenar a reclamada no pagamento das hõ 
ras extras pleiteadas como horas de prontidão, relativamente aõ 
período em que os reclamantes permanecem no alojamento da empre 
sa recorrida, impossibilitados de pernoitar em suas residências. 
PROCESSO-RR-5683/86.3, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv-. Ro 
sane Santos Libório Barros) e Recorrido Carlos Roberto Berriel 
(Adv. José Torres das Neves). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por confli. 
to com o Enunciado 233 e, no mérito, dar-lhe provimento para man 
dar excluir da condenação as 7?s e 8?s horas trabalhadas como ex 
tras.  
PROCESSO-RR-5818/86.8, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco do Estado de Minas Gerais S/A e Ma 
noel Lima de Carvalho (Adv. Adilson de Paula Machado) e Recor 
ridos Os Mesmos. Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista do reclamado, quan 
to ao recurso do reclamante, unanimemente, dele conhecer, por di 
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmen 
te procedente a reclamatória.----------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR—6377/86.1, da 9a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv7 
Alaisis Lopes Noivo) e Recorrido Luiz Alberto de Souza (Adv. Jea 
nir Jorgè Eleith). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se aplique no 
cálculo do salário hora do reclamante, o divisor de 240.--------------  
PROCESSO-RR-7318/86.6, da 9a, Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv. Carlos Alberto de Oliveira Werneck) e Recorrido 
Donizetti da Silva (Adv. José Carlos Farah). Foi Relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, apenas em relação ao tema do divisor 
do cálculo de horas extras do bancário exercente de cargo de con 
fiança e, nomérito, dar-lhe provimento para determinar que se 
aplique no cálculo do salário-hora do reclamante o divisor 240.- 
PROCESSO-RR-1191/86■8, da 2a. Região, relativo a recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Demetrio Guarany Avelar (Adv. Walter PaT 
ma) e Recorrido Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Adv. Helê 
na Rosa Monaco da Silva). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.------------  
PROCESSO—RR—1450/86.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Jose Soares da Silva (Adv. Vilma PivaT 
e Recorrido Mão-de-Obra para Construções Civis Libra S/C Ltda 
(Adv. Daiub Salomão Jorge). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver 
gência e, no mérito, negar-lhe provimento.---------------------------------------
PROCESSO-RR-2982/86.0, da la. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Shell Brasil S/A (PETRÓLEO) (Adv. Aríete 
Melo Barreto Rinaldi) e Recorrido Sebastião Alves de Souza (Adv. 
Gildo Osório da Costa Motta) . Foi Relator o Sr. Ministro Coquei^ 
jo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por dT 
vergência e, no merlto, negar-lhe provimento.----------------------------------  
PROCESSO—RR-3914/86.9, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Fertilizantes Fosfatados S/A - FOSFERTIL 
(Adv. Valéria Abras Ribeiro do Valle) e Recorrido Tony Jorge de 
Miranda (Adv. Rubens José Luiz). Foi Relator o Sr. Ministro Co 
queijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa7 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-5678/86.6, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrentes Valdir Guarnieri Salazar e Outro (Adv 7 
Roberto de Figueiredo Caldas, que fez sustentação oral) e Recor 
rida Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Ê 
vangelista de Avila). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa 
e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.------------------- —
PROCESSO—RR—5720/86.7, da 2a, Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Idanir Joaquim da Silva (Adv. Mieko En 
do) e Recorrida Cia. Brasileira de Projetos e Obras (CBPO) (Adv. 
Paulo Rubens Canale). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa 

e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao recorrente o pa 
gamento integral do aviso prévio.--------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6275/86.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re 
vista, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos (Adv. Jorge de Oliveira.Coutinho) e Recorrido Paulo Alexan 
dre Ramos (Adv. Sylvio de Barros Bindão). Foi Relator o Sr. Mi 
nistro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarmente, não 
conhecer da revista, por intempestiva.-----------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6762/86■1, da 5a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Vai Service-Comércio, Transporte e Pres­
tação de Serviços Ltda (Adv. João Ranulfo de Oliveira Neto)e Re­
corridos Roberto Jorge do Nascimento e Outro (Adv. Napoleão Sou­
za Neto).Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras. 1 
Obs: A PARTIR DESTE JULGAMENTO ESTEVE AUSENTE O SR. MINISTRO RA­
NOR BARBOSA.-----------------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-6810/86■6, da 6a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente-Maria José da Silva (Adv. Milcíades Vi­
cente de Paula) e Recorridos Norauto - Nordeste Peças Para Autos 
Ltda e José Salvador de Vasconcelos (Adv. Antonio M. Dourado Fi­
lho) . Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido.una­
nimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 184 do 
CPC e, via de conseqüência, dar-lhe provimento para que baixem ' 
os autos ao TRT de origem a fim de que ali seja julgado o recur­
so ordinário, como de direito, afastada a intempestividade--------  
PROCESSO-RR-6916/86.5, da 6a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrentes Maria Salete Medeiros da Mota Silveira' 
e Outros (Adv. Paulo Azevedo) e Recorrido Estado de Pernambuco ' 
(Adv. Irapoan José Soares da Silva). Foi Relator o Sr. Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.---------------------------------------------------------------- -----------------------------------------------
PROCESSO-RR-7330/86.4, da 4a, Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrentes Manoel Rosa da Rosa e Outros (Adv. Fran 
cisco Pinto) e Recorrida Wilson Sons S/A - Comércio e Indústria, 
e Agência de Navegaçãoe Outros (Advs.Hamilton Rey Alencastro’ e 
Hugo Mósca). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista.---------------------------------------  
PROCESSO-RR-7355/86.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrentes Chocolates Kopenhagen S/A e Outra (Adv. 
Argemiro Gomes) e Recorrido José Caselli’(Adv. João de Almeida ' 
Maia). Foi Relator o Sr. Ministro Coqueijo Costa e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa,’ tendo a Turma resolvido,una 
nimemente,conhecer da revista, por divergência e, no mérito,dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os acréscimos de sen­
tença coletiva e ou convenção coletiva.---------------------------------------------- 
PROCESSO-RR—1213/86.2, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Yara de Castro Martins (Adv. Maria de 
Lourdes S. Martinesj e Recorrido Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Industrial - SENAI (Adv. José Maria de Souza Andrade).Foi Re 
lator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista.---------------------------------------------------------------- ’--------
PROCESSO-RR-1214/86.9, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Companhia de Cigarros Souza Cruz ( Adv . 
Paulo Serra) e Recorrido Ireni de Carvalho (Adv. Dárcio Flesch). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisoro 
Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista.------------------------------------------------------------------ 
PROCESSO-RR-1223/86■5, da 4a. Região, relativo,a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Sociedade Pelotense de Assistência e Cul 
tura-Universidade Católica de Pelotas - Hospital Universitário T 
(Adv. Inára Roschildt Pinto) e Recorrido Julio Osman da Silva 
Borges (Adv.Ione Diniz ). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr.Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.------------  
PROCESSO-RR-5601/86.3, da 5a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Advs. Car­
los Roberto O. Costa e Selma Moraes Lages) e Recorridos . Elias 
Ferreira da Costa e Outro (Adv. Francisco Porto, que fez susten­
tação oral). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, não conhecer da revista.------------------------------------- 
PROCESSO-RR-5707/86.2, da la. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Cooperativa dos Funcionários do Banco do 
Brasil (Adv. Adilson de Paula Machado) e Recorrido Sebastião Si­
queira Lima (Adv.Manoel Correia da Silva). Foi Relator o Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Co­
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista, com supedâneo no enunciado 126.---------------------------—
PROCESSO-RR-5791/86.7, da 10a, Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Cia. de Desenvolvimento do Estado de Goi 
ás - CODEG (Adv. Marco Antonio B. de A. Bastos) e Recorrido Wal7 
deck da Silva Assunção (Adv.Jerônimo José Batista). Foi Relator' 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Minis­
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.------------------------- ------------------------------------------------ -------
PROCESSO-RR-5824/86.1, da la. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro ' 
(Adv. Adelino dos Santos) e Recorrido Paulo Cesar Fernandes (Adv

Anna Maria Farah Cataldi). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, por maioria e preliminarmente, rejeitar a ile 
gitimidade de representação, vencido o Sr. Ministro relator e ,“ 
unanimemente, não conhecer da revista, quanto ao mérito. Redigi­
ra o acórdão o Sr. Ministro revisor.—--------------------------- - ------------------
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PROCESSO-RR—3792/85.2, da 3a. Região, relativo a Recurso de t Re­
vista, sendo Recorrentes Banco Nacional S/A e José Inácio Paiva’ 
Franco e Outro (Advs. Jorge Alberto Rocha de Menezes e Geraldo ' 
Cezar Franco) e Recorridos Os Mesnos. Foi Relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira~de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de ambas 
as revistas simultaneamente ’ interpostas.------------- -—---------- —------ ■—
PROCESSO—RR—6245/86.1, da la. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Adalberto Soares Carlota (Adv. Antonio y. 
Batista dos Santos) e Recorrido Novo Rio Volks Ltda (Adv. Jorge 
Soares dos Santos). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira 
de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma- 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.------------ ----- —;------
PROCESSO-RR-6273/86.6, da 2a-, Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Ermínio Alves dos Santos (Adv. Elias 
Farah) e Recorrida MicTolite S/A - Indústria e Comércio(Adv.Drau 
sio A. Villas Boas Rangel). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto- 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-----------  
PROCESSO—RR—6927/86.6, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Romero Antonio Souza (Adv. Vitor Alceu* 
dos Santos) e Recorrida Cooperativa de Prestação de Serviços dos 
Trabalhadores Autônomos de Porto Alegre Ltda - Cootrabalho e Ou­
tra (Adv. Silézia Bueno Rangel). Foi Relator o Sr. Ministro Nor­
berto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-4208/86.9, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente General Electric do Brasil S/A (Adv.Gil 
son Langaro Dipp ) e Recorrido Antonio Roberto de Souza (Adv.Na- 
dir José Ascoli). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira ' 
dé Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , 
apenas quanto ao tema das horas extras compensadas e, no mérito, 
negar-lhe provimento.------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR—1222/86.8, da 4a. Região, relativo a Recurso de Re— 
vista, sendo Recorrente Valdomiro Peixoto Lucena (Adv. Valdemar* 
A. L. Silva) e Recorrida MADEPAN - Indústria, Comércio, Importa­
ção e Exportação S/A (Adv. Waldemar Tomaz de Aquino). Foi rela­
tor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr.Mi­
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, por maioria,não 
conhecer da revista, vencido o Sr. Ministro relator, quanto ao 
tema do adicional de periculosidade. Redigirá o acórdão o Sr.Mi. 
nistro revisor.------------------------------------------------------------------------------------------ 
PROCESSO-AI-4286/86.5,da 5a. Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Jose Reginaldo de Santana (Adv. José Car­
los de Souza) e Agravado Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÂS - 
(Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Foi Rela­
tor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.------------------------- 
PROCESSO-RR-3775/86.5, da 5a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÂS(Advs 
Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Recorrido José 
Reginaldo de Santana (Adv. José Carlos de Souza). Foi Relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma’resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra julgar improcedente a reclamatõria.-----------------------------------------------  
PROCESSO—RR—4661/86.5, da la. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrentes Ismael da Silva e Outros (Adv. Mauro de 
Freitas Bastos) e Recorrida Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - 
CEDAE (Adv. Juarez Lopes Rodrigues). Foi Relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
por conflito com o Enunciado 198 e, no mérito, dar-lhe provimen­
to para determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem,pa­
ra que julgue o recurso ordinário, como entender de direito,afas 
tada a prescrição.------------------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO-RR-4679/86.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústria 
as Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Ribeirão 
Preto (Adv. Wilmar Saldanha da Gama Pádua, que fez sustentação ' 
oral) e Recorrido Turbomix - Equipamentos Industriais Ltda (Adv. 
Horácio de Salles Cunha Júnior). Foi Relator o Sr. Ministro Nor­
berto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa', 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista , 
vencido o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Minis­
tro revisor.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PROCESSO-RR-5275/86.4, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Judite de Oliveira (Adv. Musse João Hal- 
lak) e Recorridos Marcelo Augusto da Silva e Outros e Eustaquio 
Lucio Ângelo de Almeida (Advs. Marcos Antonio da Silva e Nilo Ro 
berto Henriques Campos). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto SiT 
veira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia e, no mérito, negar-lhe provimento.---------------------------------------------  
PROCESSO-RR-5515/86.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, snedo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A -FINASA 
(Adv. Yara Marchi) e Recorrido Pedro Siqueira de Moraes (Adv. Jo 
sé Torres das Neves). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Sil­
veira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência apenas quanto as teses do reflexos das horas extras nos 
salários e prescrição do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento ' 
para determinar a aplicação da prescrição bienal sobre os depõs_i 
tos do FGTS e determinar a não incidência das horas extras no 
pagamento dos sábados .---------------------------------------------------------------------------  
PROCESSO—RR—5617/86,0, da 10a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Carlos Elias Rios (Adv. Otonil Mesquita* 
Carneiro) e Recorrido Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES 
CO. (Adv. Lucio Cezar da Costa Araújo) . Foi Relator o Sr. Minis­
tro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coquei­
jo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por conflito com o Enunciado 124, e, no mérito, negar-lhe

provimento.-----—-—-------- ,--------------------------------------------- _______ _____ _____
PROCESSO-RR-5694/86.3, da Ipa. Região, relativo a Recurso, de Re­
vista, sendo Recorrente Marilia Batista de Souza Boaventura(Adv. 
José Pereira de Faria) e Recorrida Çia. de Urbanização de Goiâ­
nia - COMURG (Adv«..Nerci Afonso Di Sirqueira e Oliveira) . Foi Re 
lator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr7 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido,unanimemente , 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria , 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, julgar 
procedente a reclamação, vencido o Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro.----------------------- - -------------------------------------------------------------------------------------“
PROCESSO—RR-6085/86.4, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Mineraçao Morro Velho S/A (Adv. Carlos 
Odorico Vieira Martins, que fez sustentação oral) e Recorrido ' 
Diógenes Scipioni Vial (Adv. Luiz Ottoni Alves Nogueira da Fonse 
ca). Foi relator o Sr. Ministro Norberto silveira de Souza e Re­
visor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvião,una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência apenas quanto a 
tese da fixação de honorários do perito e, no mérito, negar-lhe 
provimento.------------------------------------------------- ------------------------------------------------
PROCESSO-RR-6169/86,2, da 6a, Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv.Hélio 
Luiz F. Galvão) e Recorrida Cícera Maria do Nascimento (Adv. Re- 
ginaldo Alves de Andrade). Foi Relator o Sr. Ministro Norberto ' 
Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a_Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência, apenas quanto a tese de honoráriosadvocatícios e, no mé­
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação esta verba.- 
PROCESSO—RR-6214/86.5, da 2a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista , sendo Recorrente Banco Economico S/A (Adv. J. M. de Souza 
Andrade) e Recorrido Antonio Burgos (Adv. José Torres das Neves). 
Foi Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor 
o Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista, por divergência, apenas quanto a te­
se da prescrição do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento para 
mandar aplicar a prescrição bienal sobre as contribuições para o 
FGTS, com supedâneo no Enunciado 206.—---------------------------------------------  
PROCESSO—RR—6394/86.5, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re- 
vista, sendo Recorrentes Francisco Teodoro da Costa e Outros(Adv 
Marco Antonio Rebelo Romanelli) e Recorrida Rede Ferroviária Fe­
deral S/A (Adv. Carlos Roberto 0. Costa). Foi Relator o Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Co­
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, unânime e preliminarment^ 
rejeitar a deserção argüida pela douta Procuradoria Geral e, por 
maioria, não conhecer da revista, vencido o Sr. Ministro relator. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.-------------------------------- ,____
PROCESSO-RR-7269/86.4, da 3a. Região, relativo a Recurso de Re­
vista, sendo Recorrente Empresas Nucleares Brasileiras S/A -NU- 
CLEBRÃS (Adv. Guilhermina Schmidt Prado) e Recorrido José Carlos 
Lemes (Adv. Hélio Ribeiro Landi). Foi Relator o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza e Revisor o Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.------------------------------  
Encerrou-se a sessão ãs dezessete horas, não tendo sido esgotada 
a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, que vai assina­
da pelo Sr. Ministro-Presidente e por mim subscrita,aos vinte e 
oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
sete.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc.n9-TST-RR-I0104/85

Recorrente: ENGENHO TAPOAMA
Advogado : Dr, Eurico Luiz Azevedo
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VITÕRIA DE 

SANTO ANTÂO
Advogado : Dr. Cícero José Martins

DESPACHO

I - A Egrégia Turma Regional, rejeitando as preli­
minares argüidas pelo reclamado, negou provimento ao seu recur 
so ordinário, ratificando, portanto, a decisão de primeiro grau, 
que determinou o cumprimento da cláusula M, do DC 28/82, que 
estipulou o pagamento do salário-família aos trabalhadores do 
Engenho. Fundamenta-se, ainda, no argumento de que o salario- 
família possui natureza salarial e é assegurado a todo traba - 
lhador, nos termos da Constituição da República. Inconformado, 
o reclamado recorre através de revista, com fundamento nas a lí. 
neas “a" e "b", do art. 896 da CLT, renovando preliminar de in 
competência da Justiça do Trabalho em razão da matéria. No me 
rito, sustenta a inexistência do direito aosalário-família pe 
lo trabalhador rural, por falta de legislação que o assegure , 
bem como, pela impossibilidade de auto-aplicação do art. 165 , 
inciso II, da Carta Magna e, finalmente, pela razão factual da 
não apresentação de certidões de nascimento pelos reclamantes. 
Aponta vários dispositivos legais como violados e traz jurispry 
dência a confronto. 0 recurso foi admitido, não mereceu con­
tra-razões e recebeu parecer da digna Procuradoria Geral pelo 
seu não conhecimento ou desprovimento’.

II - Preliminar de Incompetência da Justiça do Tra­
balho em razão da matéria - Nos termos do Enunciado n9 42 do 
TST, a revista não reúne condições de processamento, ante aite 
rativa, notória e atual jurisprudência do Pleno, no sentido da 
competência desta Justiça especializada.

II - Do Direito ao Salário-Família - O recorrente 
pretende eximir-se do pagamento do salário-família dos traba - 
lhadores rurais, a que foi condenado pela sentença da MM. Jun-
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ta, mantida’pelo v. acórdão revisando, e que julgou procedente 
a ação ajuizada pelo Sindicato, afastando toda a discussão a 
respeito dã matéria de direito e de fato, por se tratar de ação 
de cumprimento, que não enseja a decretação de nulidade de clãu 
sula de sentença normativa. O v. acórdão regional, ao negar 
provimento ao recurso ordinário do reclamado, afirma no relato 
rio de fls. 86, que a insatisfação do reclamado é manifestada 
contra decisão que determinou o cumprimento da cláusula M do 
DC 28/82 e argumento, ainda, que o salário-família tem nítida 
natureza salarial e constitui um direito constitucional assegu 
rado. Os arestos paradigmas de fls. 98 a 100 são todos inespe 
cíficos. Nenhum deles sequer se refere a pedido previsto em 
cláusula de sentença normativa e veiculado através de ação de 
cumprimento. Desatendido, pois, o Enunciado nÇ 38_do TST, pe­
la falta de transcrição de trecho pertinente ã hipótese. Poi 
impertinentes, também, com a hipótese, os dispositivos de lei 
apontados como violados não foram atingidos na sua literalida- 
de, como seria indispensável, nos termos do Enunciado n9 221 
do TST, para justificar a admissibilidade da revista, neste as 
pecto.

III - Outros Aspectos da Revista - Discute, ainda, o 

recorrente, em suas razões recursais, outras matérias, tais co 
mo, a impossibilidade de auto-aplicação do art. 165, inciso II, 
da Constituição da República, a não apresentação de certidões 
de nascimento pelo reclamante e a tese de que o salário-família 
só é devido a partir do mês em que feita a prova da filiação. 
Ocorre, porém, que o v. acórdão não adotou tese em relação a 
esses temas, razão pela qual, restaram eles preclusos, nos ter 
mos do Enunciado n9 184 do TST.

IV - Com fundamento nos Enunciados n9s 42, 38, 221
e 184 do TST e na forma do art. 99 da Lei n9 5584/70, nego se­
guimento ao recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 2dzde abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro-Relator

Proc.n9-TST-RR-0855/86

Recorrente: MONGERAL MONTEPIO GERAL DE ECONOMIA 
Advogado : Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão 
Recorrido : SYLVIO MONTEIRO CARNEIRO CAMPELLO 
Advogado : Dr. A. D. Meirelles Quintella

DESPACHO

I - SYLVIO MONTEIRO CARNEIRO CAMPELLO ajuizou re- 
clamatória contra MONTEPIO GERAL DE ECONOMIA - MONGERAL, postu 
lando o reconhecimento de vínculo empregatício e, em função dê 
le, equiparação salarial, com reintegração ou rescisão do con­
trato de trabalho. 0 empregador contestou e, considerando que 
o empregado pretendia o reconhecimento de vínculo de emprego 
por mais de dez anos, requereu em reconvenção, a abertura dein 
quérito para a apuração da falta grave de abandono de emprego? 
A MM. Junta, por não ter resultado provada a relação de empre­
go, julgou improcedente a reclamatória e carecedor do direito 
de ação o reclamado-requerente-reconvinte. O empregado mani - 
festou recurso ordinário e o Tribunal Regional, reconhecendo o 
vínculo empregatício, determinou a remessa dos autos à MM. Jun 
ta que, apreciando o mérito, concluiu pela procedência da re - 
clamatória, decretando a rescisão do contrato de trabalho do 
autor, na data do trânsito em julgado da sentença, com paga - 
mento de todas as verbas pretendidas. Dessa decisão recorreu 
ordinariamente o Montepio. A Egrégia Turma Regional negou pro 
vimento ao ordinário do reclamado, por entender corretamente — 
deferida a equiparação salarial, pois a negativa da produtivi­
dade e perfeição técnica não teriam retirado do empregador o 
encargo de comprovar tal alegação, nos termos do Enunciado nú­
mero 68_do TST. Considerou, ainda, correta a condenação nas 
reparações pela dispensa, porque o reclamado requereu inquéri­
to em reconvenção, aonde alegou abandono de emprego e foi jul­
gado carecedor da ação, além do que, não recorreu dessa deci - 
são, consumando—se a coisa julgada. O empregador opôs embar 
gos declaratórios que foram acolhidos parcialmente, para pres­
tar esclarecimentos. Inconformado com essa decisão, MONGERAL 
- Montepio Geral de Economia recorre através de revista, com 
arrimo no art. 896 da CLT, dizendo que o acórdão que apreciou 
os seus embargos declaratórios ê nulo, pois persistiu na omis­
são quanto ao deferimento da equiparação salarial, tendo, por 
paradigma um autônomo, e negou a prestação^jurisdicional com­
pleta quanto ao tema da reconvenção. No mérito, discute aequi 
paração salarial, dizendo ser impossível deferi-la, mormentê 
porque o paradigma ê autônomo e pede que se determine o julga­
mento do inquérito. O recurso foi admitido por violação, rece 
beu razões de contrariedade, tendo o digno órgão do Ministéric 
Público opinado pelo seu não conhecimento.

II - PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÕRDAO QUE JUL­
GOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, POR TER DEIXADO DE APRECIAR 1 
EQUIPARAÇAo SALARIAL — O v. acórdão regional afirma que o em - 
pregador, ao contestar, disse que dois dos três paradigmas se­
riam autônomos, como o autor, mas que tal negativa não lhe re*- 
tirou o encargo de comprovar tal alegação. Os embargos decla- 
ratorios opostos pelo recorrente, visavam a declaração, pelo 
Regional, de que a contestação negava a identidade funcional.C 
v. acórdao que os apreciou, no entanto, não contém qualquer 
omissão ou negativa da prestação jurisdicional, pois afirma que 
"foi alegada na contestação a não existência de identidade funcional, ape- 
nas quanto ao primeiro dos paradigmas. No que concerne aos ou 
tros dois, a tese do reclamado, ora embargante, foi tão só a 
que já consta no acórdão embargado"(fls. 157). Como se verifi­
ca, não foi demonstrada a violação aos dispositivos de lei in­

dicados, mormente na sua literalidade, como determina a alínea 
"b" do permissivo legal. Aqui a revista contraria o Enunciado 
n9 221.

III - PRELIMINAR DE NULIDADE DO MESMO ACÕRDAO POR 
NAO TER SIDO APRECIADO O TEMA RECONVENÇÃO - Também aqui o Mon­
tepio não se desincumbiu de demonstrar a violação ao art. 832 
consolidado, pois o v. acórdão regional de fls. 149, aprecian­
do a matéria,afirmou que da decisão proferida em reconvenção 
não houve recurso, consumando-se a coisa julgada, não sendopos 
sível nova apreciação de tal matéria. Na decisão aos embargos 
foi dito que a matéria já constava do v. acórdão embargado. Co 
mo se vê, não é possível atribuir ao v. acórdão regional a anii 
são que lhe imputa o recorrente, quer nos embargos declarató - 
rios, quer no recurso de revista, pois o tema foi apreciado. 
Também está longe de ter sofrido qualquer arranhão, o § 39, do 
art. 153 da Constituição da República, porquanto a decisão pro 
ferida pelo Tribunal Regional prestou inteiramente a jurisdição 
pedida. Mais uma vez contrariado o Enunciado n9 221 do TST.

IV - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O recorrente busca ex 
pungir da condenação as verbas relativas ã equiparação salarial 
asseverando ser a mesma ilegal, já que o paradigma é um autôno 
mo. Por ser a matéria de natureza fática, o recurso, aqui,con 
traria o Enunciado n9 126 do TST.

V - No que pertine ã necessidade do julgamento do 
inquérito, volta-se a arguir a violação do art. 832 consolida­
do, mas sem êxito, pois não se demonstra a impertinência da 
coisa julgada, fundamento adotado pelo v. acórdão revisando.Me 
ritoriamente, esse tema versa sobre fatos e provas. Dó que de 
corre que, no particular a revista contraria dois Enunciados; 
os de números 221 e 126.

VI - Com fundamento nos Enunciados n9s 126 e 221,e 
na forma do art. 99 da Lei n9 5584/70, nego seguimento ã revis 
ta. Intimem-se as partes.

Brasília, ^2 de abçÍl-Xe 1987
ORLANDÓ1ÍEIXEIRÁfDA COSTA

Ministro-Relator

TST-RR-2997/86.0
IGSMF/AFRC RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: BANCO JTAO S/A
Advogado: Dr. José Maria Riemma
RECORRIDO: MOACYR CAMINOTTO
Advogado: Dr. José Torres das Neves
9? Região

DESPACHO
Súmulas n9s 126, 199-e 232 do TST

1. A 2? Turma do 99 Regional negou provimento ao recurso or 
dinãrio do Banco, mantendo a condenação em horas extras após a 89, com adi­
cional de 25% (fls.174/177).

Manifestada revista pelo Reclamado, que alega violência aos 
arts. 333, I, 348, 349 e 350 do CPC e 818 da CLT, alem de divergência juris 
prudencial, foi recebida.no efeito meramente devolutivo pelo Despacho dê 
fl. 206.

Mereceu o apelo contra-razões ãs fls. 208-211 e Parecer cori 
trãrio da douta Procuradoria-Geral (fl.213).

2._0 Banco pretende furtar-se ao pagamento, como extras, das 
horas laboradas além da 89. alegando que o Reclamante era gerente. A maté­
ria já se encontra pacificada pela Súmula n9 232 do TST, que desserve ã pre 
tensão do Recorrente.

No que concerne ã não comprovação da prestação de horas de 
serviço além da oitava, hã claro intuito de reexame da matéria fãtica, pois 
sõ mediante a incursão no campo da prova se poderia chegar a conclusão di­
versa da havida pelo Regional. Nesse ponto, a revista esbarra no Enunciado 
n9 126 da Súmula desta Corte.

3. Também se encontra sumulada a questão do adicional de ho 
ras extras devido aos bancários, que ê de 25% (Súmula n9 199/TST).

4. Pelo exposto, não admito a presente revista, usando, pa­
ra isso, da faculdade que me confere o art. 99 da Lei n9 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1987.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Relator

PROC. n9 TST-RR-6320/86.4

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado : Dr. Nélio Roberto dos Santos 
Recorrido : PAULO SÉRGIO ALVES DE CARVALHO
Advogado : Dr. Luiz Carlos Ribeiro

DESPACHO

I - Inconforma-se o Banco-reclamado con­
tra o v. acórdão da Egrégia Segunda Turma do Primeiro Regio 
nal, que deu provimento parcial ao seu recurso ordinário, ape 
nas para admitir como devido o adicional das horas extras 
prestadas, na base de 25% (vinte e cinco por cento) e não 
100% (cem por cento), como consignava a v. decisão de primei^ 
ro grau. Quanto a tese do cargo de confiança, asseverou o Re 
gional, que o autor não o exercia, pois era simples supervi­
sor e não chefe ou subchefe. No arrazoado de sua revista, que 
vem com arrimo em ambas as alíneas do permissivo legal, sus­
tenta o reclamado que a "confiança" do bancário, prevista no 
artigo 224, § 29 da CLT, tem como corolário a natureza da 
atividade bancária e do seu comissionamento, sendo que o re­
clamante como exercente dos cargos de Subchefe de Serviço e

recebida.no
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Supervisor de Caixa, enquadra-se na expressão "ou outros car 
gos de confiança", do § 29 do mencionado dispositivo consolT 
dado. Daí não fazer jus ao pagamento das 7? e 8? horas como 
extraordinárias. Traz arestos a confronto. Admitida a revis­
ta, não mereceu contra-razões, opinando a douta Procuradoria 
Geral pelo seu não conhecimento ou, se conhecida, pelo seu 
provimento.

II - As Egrégias Instâncias Ordinárias 
afirmaram, taxativamente, ser o autor Supervisor, afastando 
a hipótese de o cargo exercido ser de chefia ou de subchefia 
Logo, sõ revendo a prova se poderia alterar esse pressuposto 
fãtico (Enunciado n9 126). Outrossim, nenhum dos arestos 
elencados na revista empresarial trata de supervisor, do que 
se deduz serem imprestáveis para o fim colimado por não se 
fazer "transcrição de trecho pertinente ã hipótese" (Enuncia 
do n9 38 do TST). Imprópria, também,_a alegação de que o v. 
acórdão regional incorreu em ofensa ã lei, pois apesar de ci 
tar, inúmeras vezes, o artigo 224, § 29 da CLT, para respaT 
dar sua argumentação, não diz e nem demonstra que ele, ou 
qualquer outro dispositivo, haja sido vulnerado na sua lite­
ral idade.

III- Com fundamento nos Enunciados n9s 
126 e 38 da Súmula de jurisprudência do TST e na forma do 
artigo 99 da Lei n9 5.584/70, nego seguimento ao recurso. Ira 
timem-se as partes. ,

Brasil i>z, ^27 4e abryl de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro Relator

Proc. n9 TST-RR-6539/86.3 
jto/íc

RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE: SANTOS EERRÍO
Advogado: Dr. Nelson J. M. RIBAS
RECORRIDA: COMPANHIA CERVEJARIA BRAH4A
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
4? Região

DESPACHO
SCMUIAS TST N9s 126 e 198

1. Cuida-se de litígio tendo por objeto a percepção de horas 
extras, que Santos Ferrão pretende haver da Canpanhia Cervejaria Brahna.

A 99 JCJ de Porto Alegre, can a sentença estampada às fls.131/ 
132, deu pela procedência parcial da Reclanatória , condenando a Empresa 
ao paganento das parcelas descritas ã fl. 132.

Provendo, em parte, o recurso ordinário da Vencida (fls. 136 / 
142), a 19 Turma do 49 Regional esooimou da condenação as horas extras 
concedidas, assentando:

”0 levantanento pericial revela que mesmo anteriormente ã data 
an que é alegada a ooorrência da srpressão das horas extras 
habitualmente prestadas, ou seja, em fevereiro de 1980, houve 
meses em que inocorreu prestação suplementar de trabalho, no 
tadamente de novembro de 1977 a janeiro de 1978 e ainda an 
abril e dezembro do mesmo ano e janeiro, julho e agosto de 
1979 (laudo fl. 30). Constata-se também que as horas suplemen 
tares apuradas na perícia sempre foram prestadas em número vã 
riável, de forma a atender as exigências e necessidadesdo Em 
pregador. Feitas essas considerações, impõe-se acolher o re 
curso, porquanto a própria peça vestibular informa e a peri 
cia confirma que a supressão das horas extraordinárias deu-se 
em fevereiro de 1980 (item 29 da Exposição de Motivos, e item 
39 do pedido - fl. 2; laudo - fl. 31). Tendo sido a reclamató 
ria ajuizada em maio de 1983, está irremediavelmente prescri 
ta a pretensão, incidindo na espécie, sem canportar razoável 
dúvida, o art. 11 da CLT, combinado ccm a Súnula n9 198 do 
TST, por tratar-se de ato único do Bnpregador" (fls. 162/163).

O Empregado, irresignado, veiculou revista, arrimado em ambas 
as alíneas do permissivo consolidado, pretendendo reaver as horas extras 
suprimidas pela Decisão impugnada (fls. 166/171).

Admitido no duplo efeito (fls. 185/186), o apelo recebeu Pare 
cer pelo seu desprovimento (fl. 200).

2. Verifico, ao compulsar os autos, que a matéria foi amplamen 
te debatida nas instâncias inferiores, ante as quais, à luz do probatório 
produzido, foi parcialmente deferida a pretensão.

Tal cano retrata o Acórdão atacado, importará no revolvimento 
de fatos e provas a reapreciação do ponto que se pretende discutir na re 
vista, o que é vedado no âmbito da via eleita, a teor da Súnula n9 126 
desta Corte, assim gravada:

"RECURSO - CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ou de em 
bargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT). para reexame de fã 
tos e provas".

O Aresto reformando, ademais, está em consonância can o Verbe 
te n9 198 do elenco de Súnulas desta Casa. —

Can esteio no art. 99 da lei n9 5.584/70, nego seguimento ao 
recurso, ante o teor dos princípios inscritos nas Súnulas 126 e 198 Beste
Tritura).

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 1987.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Relator

TST-RR-6658/86.7
------- JVO/vafc.

RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: LUCIANO GUARNIERI GALIL
Advogado : Dr. Helvécio de Jesus Resende Chaves
RECORRIDO : BAMERINDUS CENTRO-OESTE S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
Advogado : Dr. Carlos José da Rocha
39 Região

DESPACHO
Súmula T.S.T. n9 126

1. Encerram os autos litígio sobre indenização, que 
LUCIANO GUARNIERI GALIL pretende haver do BAMERINDUS, em razão de resili- 
ção imotivada de pacto laborai.

Com a sentença estampada ãs fls. 77/80, a 2? JCJ de 
Juiz de Fora deu pela procedência parcial da Reclamatória, condenando o 
Banco ao pagamento das parcelas especificadas ã f1. 80.

Albergando o recurso ordinário interposto pelo Emprega­
dor (fls. 81/90), ementou a 2? Turma do 39 Regional:

"HORAS EXTRAS - SERVIÇO EXTERNO - PRESUNÇÃO DE NAO PRES 
TAÇÃO - Tratando-se de serviço externo, não subordinado 
a horário, fica presumida a não prestação de horas ex­
tras, cujo deferimento fica condicionado a prova incon- 
teste de sua ocorrência" (fl. 115).

Está expresso no corpo do julgado:

"Não há dúvida de que o recorrente exercia cargo de con. 
fiança bancária, nos termos do Enunciado 240 da Súmula 
do TST, eis que, quando nada, confessou que "entre suas 
atribuições_se incluía a fiscalização do sistema de po^ 
pança das agências". Excluido estava, pois, da jornada 
de-seis horas. Outrossim, confessou o autor que, em 
suas viagens, não estava sujeito a horário e nem a con­
trole de ponto, entrando e saindo da agência "a hora 
que entendesse", mesmo porque,"não devia satisfações a 
ninguém em Juiz de Fora" e a partir de agosto/83 só ma£ 
tendo contatos telefônicos com o gerente regional de Be . 
lo Horizonte. Não haveria como, então, deixar de infe­
rir que o reclamante exercia funções de serviço externo, 
nao sujeito a controle de horário, muito embora tal ci£ 
cunstãncia não tenha sido lançada em sua CTPS, eis quê 
o aspecto formal não desnatura a realidade dos fatos. E, 
para cumular, não provou o reclamante em contrário ã ro 
busta presunção de que não prestava horas extras em 
suas viagens, as quais, assim, devem ser excluídas da 
condenação" (fl. 116).

0 Obreiro, irresignado, veiculou revista (fls. 123/124), 
que, pelo Despacho de f1. 125, foi admitida, havendo obtido Parecer pelo 
seu nao conhecimento ou improvimento (fl. 136).

2. Verifico, da leitura dos autos, que a matéria foi 
objeto de amplo debate nas instâncias inferiores, ante as quais, ã luz do 
acervo probatório produzido, foi parcialmente deferida a pretensão.

Tal como retrata a Decisão impugnada, é de natureza fã- 
tica a_matêria jurídica que se pretende alçar a esta Corte, o que é veda­
do no âmbito da via eleita, a teor do princípio inscrito no Verbete n9 126 
do repertório de Súmulas deste Tribunal, que reza:

"RECURSO - CABIMENTO. Incabível o recurso de revista ou 
de embargos (arts. 896 e 894, letra b , da CLT) para re­
exame de fatos e provas".

_ 3. Enfrentando o recurso o óbice do transcrito Verbete, 
nego seguimento ã revista, com esteio no art. 99 da Lei n9 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 1987.

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Relator

Proc■n9-TST—RR-6834/8ú
Recorrente: ADAL1CIO FERREIRA BRITO
Advogado : Dr. Raphael Bartilotti
Recorrida : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira

DESPACHO
I - A Egrégia Turma Regional deu provimento ao re­

curso ordinário da reclamada, para julgar a reclamação improce 
dente, sob o fundamento de que o trabalhador, aprendiz, "fre- 
qüentou escola de formação, recebendo instrução, mas sem pres­
tar trabalho remunerado e subordinado". Concluiu que, "sem su 
bordinação e sem salário não há relação de emprego". Inconfor 
mado, o reclamante recorre através de revista, com fundamento 
na alínea "a", do art. 896 da CLT, pugnando pelo reconhecimen­
to do tempo de aprendizagem, como de efetiva prestação de ser­
viço. O recurso foi admitido. A recorrida, em contra-razões, 
argúi preliminar de deserção. Opina a digna Procuradoria Ge­
ral pelo conhecimento e provimento.

II - A r. decisão revisanda não reconheceu a rela­
ção de emprego, no período de aprendizagem, argumentando que a 
prova colhida no curso da instrução, demonstra que o reclaman­
te freqüentou a escola de formação, recebendo instrução, mas 
sem prestar trabalho remunerado e subordinado. Ora, modificar 
a decisão, implicaria, necessariamente, no reexame de fatos e 
provas, o que é vedado na fase recursal extraordinária, confor 
me leciona o Enunciado n9 126 do TST.

III - Com fundamento no Enunciado n9 126 do TST e na 
forma do art. 99 da Lei n9 5584/70, nego seguimento ã revista. 
Intimem-se as partes.

Brasília, 24 Zte abràyl £e 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro-Relator

PROC. n9 TST-RR-6852/86.3

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO. 
Advogado : Dr. Lucío Cezar da Costa Araújo 
Recorrido : ROSENVAL ROCHA
Advogado : Dr. Alberto de Medeiros Guimarães
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DESPACHO

I - A Egrégia Turma Regional, mantendo a 
sentença da MM. Junta, negou provimento ao recurso ordinário 
do Banco, ao entendimento assim ementado no acórdão: "A pro­
va das horas extras cabe ao reclamante que alega prestação 
de jornada suplementar (CLT, art. 818; CPC, art. 333,1), sal_ 
vo porém as expressas exceções legais, como na hipótese dã 
empresa obrigada ao controle de_freqüência de seus emprega­
dos (art.74), cuja finalidade não é outra senão fazer a pro 
va. Nessas condições, não cumprindo a empresa a prova da jo£ 
nadaexercida pelo seu empregado, milita a favor deste a pre 
sunção da veracidade daquela alegada na inicial". Inconfor­
mado, recorre através de revista o Banco reclamado, pelas 
duas alíneas do permissivo legal. Diz que a inexistência do 
controle de ponto é uma infração administrativa, que não ge­
ra presunção absoluta a favor do empregado e sustenta ser 
dele o ónus da prova. Aponta violação aos artigos 818 da CLT, 
355, 333, I, do CPC e indica jurisprudência que pretende di­
vergente. Não houve o oferecimento de contra-razões. Opina ã 
douta Procuradoria Geral pelo seu conhecimento e improvimen- 
to.

II - As instâncias ordinárias entenderam 
devidas as horas extras declinadas na inicial, afirmando que 
a prova das mesmas compete ao empregado que alega a presta - 
ção de jornada suplementar, salvo, porém, as expressas exce 
ções legais, como_na hipótese em que a empresa ê obrigada aú 
controle de fregüência de seus empregados cuja final idade não 
seria outra senão fazer prova. Considerou, ainda, que, ao 
sustentar o horário de trabalho diverso do constante da ini­
cial, o Banco reclamado atraiu para si o ônus dessa prova 
por ter argüido fato modificativo do direito do autor (fls . 
24). Ora, os arestos trazidos a confronto no arrazoado recur 
sal, ou são inespecificos, ou não abordam todos os fundamen­
tos enfocados pelo v. acórdão regional, a teor dos Enuncia 
dos n9s 38 e 23 do TST. Outrossim, as violações argüidas nãõ 
se caracterizam na sua 1 iterai idade, em razão do que a revis 
ta contraria, também, o Enunciado n9 221.

III- Com fundamento nos Enunciados n9s 
38, 23 e 221 do TST e na forma do artigo 99 da Lei 5.584/70, 
nego seguimento ao recurso. Intjmem-se as partes.

Brasil ia d^abrí! 4é 1987
ORLANDO'TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro Relator

PROC. n9 TST-RR-7567/86■5
Recorrente: ROBERTO SIMÕES COMERCIO DE PRESENTES FINOS LTDA. 
Advogado : Dr. Antonio Alberto Azevedo 
Recorrido : PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO SANTOS 
Advogado : Dra. Carmem Rita Paiva Cabral

DESPACHO

I - 0 Egrégio Regional, rejeitando a preli 
minar de cerceio de defesa, negou provimento ao recurso ordT 
nãrio do reclamado, que versava sobre horas extras e adicio­
nal noturno, ao entendimento de que 0 "empregador não pode 
prescindir do controle de horário e da freqüencia de seus em 
pregados". Inconformado, 0 reclamado recorre através de re­
vista, com fundamento em embas as alíneas do artigo 896 co£ 
solidado, argüindo, em sua defesa, que só ê necessário 0 coji 
trole de freqüência quando 0 estabelecimento possui mais de 
10 (dez) empregados, 0 que não e 0 caso dos autos. Alega , 
ainda, que incumbia ao reclamante .0 ônus da comprovação das 
pretendidas horas extras. Aponta violação aos artigos 74, § 
29 e 818 da Carta Trabalhista, além de indicar arestos que 
entende divergentes^ Admitido 0 recurso, não houve ofereci­
mento de contra-razões. Manifesta-se a douta Procuradoria ' 
Geral pelo conhecimento e improvimento do apelo.

II - A revista foi interposta por advogado 
que não detêm poderes regulares, visto como ambos os substa- 
belecimentos que lhes outorgam poderes (fls. 9 e 37) padecem 
de vícios que nesta fase atual são insanáveis. Quanto ao 
primeiro^ffls. 9 verso), foi outorgado na página oposta ã da 
procuração xerocopiada, que não traza devida autenticação e 
quanto ao segundo (fls. 37 verso), não exibe 0 reconhecimen­
to da firma do outorgante. Portanto, a revista empresarial 
a teor do Enunciado n9 164 do TST, não possui condições de 
prosperar.

III- Com fundamento no Enunciado n9 164 da 
Súmula de Jurisprudência do TST e na forma do artigo 99 da 
Lei n9 5.584/70, nego seguimento ao recurso. Intimem-se as 
Partes- Brasília, 24 de abril de 1987

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Relator

PR0C.N9 TST-E-RR-4320/81 TRT-la.Região
EMBARGANTE: INDÚSTRIAS VILLARES S/A
ADVOGADOS : Drs.Oswaldo SanfAnnae Antônio Carlos Vianna de BarroJ 
EMBARGADO : ERNANI BARTOLOMEU DURAND
ADVOGADO : Dr. Corban de Deus e Costa 

v. acórdão regional que apreciou o recurso ordinário do reclamar, 
te e de nulidade do v. acórdão recorrido, por não ter apreciado as 
preliminares de prescrição argüidas na parte meritória da contes 
tação e versava sobre inobservância ao Enunciado n9 28 do TST e 
sobre Provas-Relação de emprego-enquadramento dos fatos-confissãc 
A Egrégia"; 3a.Turma decidiu rejeitar a intempestividade, não cc 
nhecer da preliminar de coisa julgada argüida pelo reclamante-re- 
corrido em contra-razões,e, igualmente, não conhecer amplamente 
da revista, quer pelas preliminares, quer quanto ao mérito.Inter­
postos embargos declaratórios, foram estes rejeitados. Vem, ago­
ra, através de embargos ao Pleno, a empresa, argüindo violaçãc 
aos arts. 895, 896 da CLT, 515, § 19 do CPC e 153,§§ 49 e 36 da 
Constituição da República, quanto ã tese da supressão de instân­
cia e suscita arestos apresentados às fls. 687/688 e 683/686, cc 
mo divergentes, alegando, ainda,contrariedade ao Enunciado n9 2Ê 
do TST.

II- Conforme esclarecido, a revista não foi conheci­
da. Devia, pois, a embargante, esforçar-se por demonstrar que 
aquele recurso apresentava condições para o conhecimento. Ocorre que 
assim não procedeu a embargante. Resultaram, pois, incólumes, as 
afirmações do v. acórdão embargado, de que não foi violado o art. 
895 da CLT, de que de Turma os arestos elencados e de que a revis 
ta contrariava os Enunciados de números 184, 38, 221 e 126.Do quê 
resulta não demonstrada a violação do art. 896 da CLT.

III- Nego seguimento ao recurso. Intimem-se as par­
tes.

Brasília, 30 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc. n9 TST-E-RR-70/82 TRT da 9a. Região

Embargante : ROBERTO MONEGAGLIA
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Embargado : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Paulo César Gontijo

DESPACHO

I - A Egrégia Terceira Turma proveu a revista do Ban 
co, para mandar excluir da condenação as 79 e 89 horas extras 
jâ compensadas pelo exercício da função de confiança, com supe 
dâneo no Enunciado n9 233 do TST. Interpostos embargos declara 
tórios, foram os mesmos rejeitados pelo Acórdão de fls. 154. In 
conformado, o reclamante interpõe embargos infringentes ao Ple 
no, alegando violação aos artigos 224, § 29, e 896, letra "a", 
da CLT, 535, II, do CPC, além de trazer a confronto divergência 
jurisprudencial.

II - O Egrégio Regional usou como equivalentes as ex 
pressões "encarregado de serviços" e "cargo de chefia", repro 
duzindo a indevida argumentação do Banco. Mas acabou concluindo 
"que não há provas de que a chefia exercida pelo recorrido (de 
então) o guindasse à posição do cargo de confiança" (fls. 83). 
Ante essa realidade fática, não havia como se conhecer da revis^ 
ta pelos arestos de fls. 94/95, como ocorreu. Do que decorre 
ter sido violado o<art. 896 da CLT, na sua literalidade, como 
argüido.

III - Admito os epbargos. Intimem-se as partes. 
Brasília, 28"'de abril de 1987 

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

PR0C.N9 TST—E—RR—7121/85.0 TRT-2a.Região
EMBARGANTE: MARIO SÉRGIO PUGLIESE
ADVOGADO : Dr. Ildélio Martins
EMBARGADA : OLIVETTI DO BRASIL S/A
ADVOGADO : Dr. José Granadeiro Guimarães

DESPACHO

I- Inconforma-se o reclamante com o não conhecimen 
to de sua revista, por intempestiva, ao argumento de que o v.acór- 
dâo embargado contou como 19 dia de prazo, o da publicação do 
Diário Oficial da Justiça, além de computar os 05 (cinco) dias 
de feriado da Semana Santa, quando não houve expediente forense 
no Tribunal Regional (fls. 185). Alega violados os artigos 896, 
§ 19 da CLT e 184, § 19, I, do CPC.

II- Assiste razão ao embargante, quanto aò início 
da contagem do prazo. Porém, quanto à continuidade do mesmo, não 
se interrompendo no feriado, correta a decisão da Eg.Turma. Ten 
do a publicação no Diário Oficial de Justiça ocorrida em 01/047 
85, segunda-feira , o prazo começou a fluir em 02/04/85, .terça- 
feira . Em 08/04/85, segunda-feira, depois da Páscoa e consumi­
dos 06 (seis) dias do prazo recursal, foram interpostos embargos 
declaratórios (fls.134 a 136). A publicação da decisão a eles re 
ferente ocorreu a 27/05/85, segundàrfeira' , començando a fluir o 
prazo que sobejou de 28/05/85, sendo o recurso de revista inter­
posto a 30/05/85, consumindo mais 03 (três) dias de prazo, perfa 
zendo um total de 9 (nove) dias.

III- Não configuradas, pois, as violações de lei ar- 
güidas e não colacionada nenhuma jurisprudência divergente, nego 
seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

DESPACHO

I- 0 reclamante argüía, em contra-razões ã revista 
da empresa, as preliminares de intempestividade e de coisa julga 
da. A revista da empresa argflfa as preliminares de nulidade dc,

Brasília, 27 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma
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PR0C.N9 TST—E-RR-8660/85.8 TRT-2a.Região
EMBARGANTE: COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL 
ADVOGADO : Dr. Ildélio Martins
EMBARGADAS: CARMEM LUCIA DIOGO ZIGNANI E OUTRAS 
ADVOGADO : Dr. Mário Izeppe

DESPACHO

I- A revista empresarial versava a respeito dos se­
guintes temas: preliminar de deserção do recurso ordinário, pré 
mio, horas extras e prescrição do FGTS. A Egrégia Terceira Turma 
decidiu conhecer do recurso, apenas quanto ã prescrição do FGTS 
com supedâneo no Enunciado n9 206, ao entendimento de que"a pres 
crição bienal relativa às parcelas remuneratórias alcançam o re£ 
pectivo recolhimento da contribuição para o FGTS". Internos - 
tos embargos declaratórios, foram eles acolhidos para, suprindo 
a omissão apontada, declarar, com supedâneo no Enunciado 221 do 
TST, o não conhecimento da preliminar de nulidade do acórdão re 
gional por supressão de instância. A reclamada formalizou embar 
gos infringentes, quanto ao tema da preliminar não conhecida,sus 
tentando que estava ela amparada em divergência válida, conforme 
se vê às fls. 165 dos autos (último aresto).

II- Embora argüindo a violação do artigo 896 da CLT, 
a embargante não chega a demonstrar que a revista tinha condições 
de conhecimento quanto a preliminar de deserção, pois um dos are£ 
tos citados â fl. 165 é de Turma do TST e o outro de AI improvi- 
do. Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 27 de abril de 1987 
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA > 
Ministro-Presidente da 39 Turma

PR0C.N9 TST—E-RR-9792/85.5 TRT da la.Região
EMBARGANTE: COROA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADO : Dr. Hugo Mosca 
EMBARGADO : RUI GONÇALVES BRANDAO
ADVOGADO : Dr. Roberto Carneiro da C. Costa

DESPACHO

I- A revista da empresa, que versava sobre prelimi 
nar de suspensão da ação,integração da gratificação de balanço , 
divergência com o Enunciado n9 185/TST e incidência da gratifica 
ção de balanço no cálculo do FGTS, foi conhecida apenas quanto 
ã tese da gratificação, por divergência e, no mérito, negou-se- 
lhe provimento. Opostos embargos declaratórios, foram elés re 
jeitados. Em seus embargos infringentes, a reclamada aponta, co 
mo violados, o art. 896 da CLT, a Lei n9 6024/74, contrariado o 
Enunciado 185/TST e sustenta a divergência apresentada na revis­
ta.

II- A decisão embargada parece contrariar, pelo menos 
parcialmente, o Enunciado n9 185,razão pela qual dou-lhes segui­
mento. Intimem-se as partes.

Brasília, 27 de abril de 1987 
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 3? Turma

Proc. n9 TST—E—RR—0981/86.8 TRT da 9a. Região

Embargante : ELIAS BERNARDINELLE RIBEIRO
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro

DESPACHO

I - A revista empresarial, que versava sobre quebra 
de caixa, horas extras-cálculo, horas extras-adicional, indeni 
zação adicional, prescrição-FGTS e equiparação salarial foi co 
nhecida, apenas, quanto ao tema da prescrição do FGTS, por di 
vergência e, no mérito, deu-se-lhe provimento para excluir, por 
prescrita, a cobrança da verba do FGTS. Vem, através de embar 
gos, o reclamante, alegando afronta ao Enunciado n9 95 do TST e 
citando arestos como divergentes.

II - A decisão embargada encontra-se em consonância 
com o Enunciado n9 206 do TST. Nego-lhes, pois, seguimento. In 
timem-se as partes.

Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 3? Turma

Proc. n9 TST-E-RR-1255/86.9 TRT da 2a. Região

Embargante : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogados : Drs. Lísia B. Moniz de Aragão e Carlos Robichez 

Penna
Embargado : REMÍDIO RIBEIRO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO

I - A Egrégia 39 Turma conheceu da revista do recla 
mante, que versava a respeito de equiparação salarial, por di 
vergência e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 19 grau, ao fundamento assim ementado no acórdão, a 
fls. 157: "Equiparação. Embora o tema envolva aspectos fáticos 
refratários a reexame na fase revisionista, não havendo quadro 

de carreira, nem resultando comprovada a desigualdade técnica cu 
produtiva entre o equiparando e seu paradigma, é de aplioar-èe 
o disposto no caput do art. 461 da CLT, a teor do ■ EnufiCiãdo 6". 
Em seus embargos ao Pleáò (fls. 161/165), alega a reclamada que 
o acórdão ora embargado violou òs artigos 896 e 461 consolida 
dos, uma vez que revolveu o conjunto fático-probatório já a^ 
sentado pelo v. aresto regional (fls. 164, in fine).

II - A v. decisão embargada apresenta-se em consonãn 
cia com o Enunciado n9 6 do TST. Logo, os embargos contrariam o 
art. 894, letra "b", in fine, da CLT. Nego-lhes seguimento.

III - Intimem-sezas partes.

Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc. n! TST-E-RR-1802/86.2 TRT da 9B Região

Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Paulo César Gontijo
Emgargadas: JACYARA DEL MARIN DAS GRAÇAS PATITUCCI GOMES E OUTRA
Advogado : Dr. João Régis Teixeira Júnior

DESPACHO

I - A revista do reclamado, que versava sobre grati­
ficações semestrais e mudança de turno, não foi conhecida. In­
terpostos embargos declaratórios, foram eles rejeitados. Vem, 
por isso, o Banco através de embargos infringentes, argüindo 
dissonância com os Enunciados n®s198 e 265 do TST, violação aos 
artigos 896 e 11 da CLT, 142, § 1® e 153, §§ 2= e 3» da Consti
tuição da República, citando arestos que entende divergentes.

II - A revista não foi conhecida, porque em conso­
nância com o Enunciado n® 168 o v. acórdão regional, no que per- 
tine ao tema da prescrição das gratificações semestrais e, no 
que se refere à mudança de turno, porque desfundamentado o re­
curso, já que não argüida nenhuma afronta à lei ou trazida a con 
fronto jurisprudência discrepante. Nos Embargos, o Banco não 
demonstra a impertinência da invocação do Enunciado n® 168 e não 
supera a desfundamentação do segundo tema. Logo, não demonstra­
da a violação do artigo 896 da CLT. Nego seguimento aos embar­
gos. Intimem-se as paç£es.

Brasília, 30 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

PR0C.N9 TST-E—RR-2264/86.2 TRT-la.Região
EMBARGANTE: ELZA MARIA TOLEDO TORRES MOTTA
ADVOGADO : Dr. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes 
EMBARGADO : ABIC JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : Dr. Márcio Antônio Rodrigues Pucú

DESPACHO

I- A revista da reclamante, que arguia preliminar de 
nulidade e versava, também, sobre prescrição, não foi conhecida pe 
la Egrégia Terceira Turma, sob o fundamento de que o recurso não" 
reunia condições de admissibilidade, a teor do art. 896 da CLT. 
Alega-se, nos embargos infringentes (fls. 131/136) , violação aos 
artigos 896 e 11 do Estatuto Obreiro. Transcrevem-se arestos a 
confronto.

II- In casu, não se conseguiu demonstrar a argüida 
violação ao artigo 896 da CLT, única hipótese de cabimento dos 
embargos, já que a revista não logrou conhecimento. Nego-lhes,pois 
seguimento.

III- Intimem-se/áp partes.
Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc. n9 TST-E-RR-2418/86.6 TRT da 2a. Região

Embargante : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Drs. Carlos Robichez Penna e Lisia Barreira Moniz 

de Aragão
Embargados : JOSÉ BATISTA MEDINA NETO E OUTRO 
Advogado : Dr. Riscalla Abdala Elias

DESPACHO

I— Versava a revista da empresa sobre preliminar 
de nulidade por julgamento extra-petita e adicional de periculo 
sidade. Decidiu a Egrégia Terceira Turma dela conhecer, apenas 
pela preliminar de nulidade, por divergência e violação ao arti 
go 128 do CPC e, via de conseqüência, dar-lhe provimento,em par 
te, para reduzir a condenação âs parcelas pedidas, excluindo-se 
o excesso. Inconformada com a parte não conhecida, interpõe a 
FEPASA embargos para o Pleno, argüindo violação aos artigos 896 
e 193, da CLT, ao Decreto n9 40.119/56, citando aresto apresen­
tado na revista (fls. 194/195).

II- Apesar de argüida a violação ao artigo 896 da 
CLT, não conseguiu, a empresa, demonstrar que a revista, no to­
cante ao adicional de periculosidade, tinha condições de ser 
conhecida. Com supedâneo no Enunciado n9 221, nego seguimento 
aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma



QUINTA-FEIRA, 7 MAI 1987 DIÁRIO DA JUSTIÇA 8323

PR0C.N9 TST-E-RR 2497/86.4 TRT—4a.Região n
EMBARGANTE: COMPANHIA CERVEJARIA BRARMA
ADVOGADO : Dr. Ursulino Santos Filho
EMBARGADO : VALDIR FAGUNDES
ADVOGADA : Dra. Emilia Campos

DESPACHO

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer am 
piamente da revista, que versava a respeito da manutenção do pa­
gamento de adicional noturno e de horas extras, sob o fundamento 
de que “em razão de sua habitualidade, o trabalho em jornada no 
turna não pode ser suprimido unilateralmente pela empresa".Inter 
postos embargos declaratórios, foram eles rejeitados. Formaliza, 
a empresa, embargos para o Colendo Plenário, argüindo violação 
ao artigo 896, da CLT.e contrariedade ao Enunciado 265 do TST, 
trazendo a confronto arestas transcritos na revista (fls.122).

II- Só caberiam os embargos por violação ao art.896 
da CLT, já que a revista não foi conhecida. No entanto, não con 
segue a embargante demonstrar que seu recurso tinha condições de 
ser conhecido. Os arestos de fls. 122, transcritosna revista,são 
inespecíficos e a invocação do Enunciado 265, já nesta fase,é tar 
dia. Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 3? Turma

Proc. n9 TST-E-RR-3421/86.5 TRT da 3a. Região

Embargante : JÚLIO CÉSAR DE LIMA VALESCO
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargadas : AMBAR S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

E OUTRA
Advogada : Dra. Leila Azevedo Sette

DESPACHO

I - A Egrégia Terceira Turma conheceu da revista do 
reclamante, apenas quanto às horas extras, cargo gerente, por dá 
vergência e, no mérito, negou-lhe provimento, sob o fundamento as 
sim ementado no acórdão: "I — O bancário que exerce o cargo de ge 
rente, de que trata o art. 62, “b”, da CLT, não tem direito a hõ 
ras extras. II - Não se conhece de revista que discute matérias 
fãtico-probatõria e preclusa”. O reclamante embargou de declara 
ção, sendo o seu recurso rejeitado pelo acórdão de fls. 257/2587 
Inconformado, interpõe ele embargos infringentes (fls. 260/267) , 
em que alega a violação aos artigos 896, 62 c/c 57 e 224, § 29,
caput, todos da CLT. Traz arestos ã colação.

II - Como visto, o Regional enquadrou o reclamante como 
gerente, vinculando-o ao.art. 62, "b", da CLT. Ante esse pres 
suposto fãtico, a Egrégia Turma disse não ter ele direito a hõ 
ras extras. Ocorre que os embargos trazem o aresto de fls. 264, 
que diz o seguinte: "0 art. 62 da CLT não se aplica a bancários, 
que são regidos por normas especiais (224 e segts. da CLT)". Es 
sa decisão, além de outras igualmente transcritas no recurso lõ 
go a seguir, autorizam o processamento' dos embargos. Por isso,douí 
lhes seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 3? Turma

PR0C.N9 TST—E-RR—3709/86.2 TRT-la.Região
EMBARGANTE: BANCO ECONÔMICO DE INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO : Dr. J.M. de Souza Andrade
EMBARGADA. : DINAMAR FÁTIMA GUIMARÃES SOUZA
ADVOGADO : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

I- Inconforma-se a empresa, com a decisão da Egré 
gia Terceira Turma, que não conheceu de sua revista, que versava 
sobre compensação de aviso prévio não dado pelo empregado, com 
qualquer verba que a ele seja reconhecida em decorrência do pedi 
do de dispensa. Em seu recurso, alega o Banco violação ao arti­
go 896 consolidado, pois amparada, sua revista, em divergência vá 
lida e específica.

II- Ante uma possível violação ao artigo 896, conso 
lidado, dou seguimento aos^embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 28 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc. n9 TST-E-RR-3890/86.0 TRT da la. Região

Embargante : ESMALTARIA VEBA LTDA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargada : JUVENIRA JESUS DE OLIVEIRA
Advogada : Dra. Wilza Silva Lavra

DESPACHO

I - Decidiu a Egrégia Terceira Turma negar provimento 
ã revista da reclamada, interposta contra decisão do Egrégio Re 
gional, que determinara o prosseguimento do processo, reformando 
a sentença da MM. Junta, que julgou extinto o processo por inér 
cia do empregado. Inconformada, a empresa interpõe embargos, ar 
güindo violação ao artigo 267, III, do CPC, aduzindo que, por 
três vezes, a reclamante foi notificada a dar andamento ao feito 
e não o fez. Transcreve matéria doutrinária.

II - 0 art. 267, III, do CPC, que se diz violado, é in 
compatível com o processo do trabalho, já que colide com o art7 
765 consolidado e com o próprio espírito do direito processual 
trabalhista. Impertinente, pois, a vulneração argüida, nego se 
guimento aos embargos. Intrpem-se as partes.

Brasília, 30 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

Proc. n2 TST-E-RR-4332/86.7 TRT da 2» Região

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogados : Drs. Carlos Robichez Penna e Lxsia Barreira Moniz de 

Aragão
Embargado : VIRGÍLIO COELHO
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende

D E P A C H O

I - Decidiu a Egrégia^Terceira Turma conhecer da re­
vista do reclamante, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro­
vimento, para aplicar a prescrição parcial, ao fundamento de que 
"quando se trata de lesão a direito individual, consubstanciada 
na disparidade estabelecida entre os proventos do inativo e a 
remuneração do ativo em cargo correspondente, cuja equivalência 
é assegurado em regulamento, a prescrição a ser aplicada é par­
cial, contada retroativamente ao ajuizamento da ação...". Incon­
formada, a empresa interpõe embargos, argüindo violação aos 
artigos 896 e 11, consolidados e trazendo arestos a cotejo.

II - 0 v. acórdão embargado encontra-se em consonância 
com a jurisprudência sumulada deste Colendo TST, Enunciado n2 168. 
Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 30 de abril de 1987 
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma

PROC.N9 TST-E-RR-4342/86.1 TRT-10a.Região
EMBARGANTE: FRANCISCO SOLON DE ARAÜJO
ADVOGADA : Dra. Maria de Lourdes M. de Oliveira
EMBARGADA : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - 

NOVACAP
ADVOGADO : Dr. Augusto Ramos

DESPACHO

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, conhecer da re 
vista patronal, apenas em relação ao tema empresa pública e con 
venção coletiva, ao fundamento de que "a convenção coletiva, não 
sendo nem contrato nem lei, é um negócio jurídico autónomo, ape­
nas possível entre organizações sindicais, ou entre sindicatos 
obreiros e uma ou mais empresas. Há, portanto, a necessidade 
absoluta da representação da categoria profissional por entidade 
sindical. Nesse sentido, impossibilitados os servidores de empre 
sa pública de se sindicalizarem, não podèm beneficiar-se de con 
venção coletiva". Inconformado com a r. decisão, embarga o recla­
mante, argüindo afronta aos artigos 896 da CLT e 170,§ 29,da Cons 
tituição da República, citando arestos que entende divergentes.

II- As divergências transcritas às fls. 140/141, auto 
rizam o processamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem- 
se as partes.

Brasília, 30 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da 39 Turma

PROC.N9 TST—E—RR—4517/86.8 TRT—2a.Região
EMBARGANTE: SANDRO LÚCIO TEIXEIRA 
ADVOGADO : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua 
EMBARGADA : BOREAL S/A - MONTAGENS INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÕES ELÉ­

TRICAS _E CALDEIRARIA
ADVOGADO : Dr. Laêrcio Prézia de Oliveira

DESPACHO

I- A revista do reclamante, que versava sobre a vali 
dade de contrato de experiência, aviso prévio e indenização adi-- 
cional referente ao árt. 99 da Lei n9 6.708/79, alterada pelo De 
creto-Lei n9 2065/83, não foi conhecida pela Eg.3a.Turma. Vem, 
através de embargos, o reclamante, alegando a violação dos arts. 
896 e 443, § 29 da CLT e apontando divergência de julgados.

II- A decisão embargada apresenta-se em consonãn - 
cia com os Enunciados 126 e 184 do TST. Nego seguimento aos em 
bargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 27 de abril de 1987
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da 39 Turma


